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BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 05 DE MARÇO DE 2026.
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede 
social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 05/03/2026 às 11h, em primeira chamada, e 
às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
I - AGE: (a) deliberar sobre a aceitação do aumento de capital social da Companhia; (b) alteração do artigo 5º do estatuto; 
e (c) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações da ordem do dia. São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes - Diretores.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032  - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 18/03/2026

Ficam convocados os Srs. Acionistas da CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”), para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia no dia 
18/03/2026, às 13 horas, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) contratação de financiamento, pela 
Companhia, para as obras de extensão da Linha 4 do Metrô de São Paulo, por meio da linha do Programa Pró 
Transporte, junto ao Banco BTG Pactual S.A., no valor de até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
milhões de reais), com (a) garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia até o 
completion1 do projeto e (b) garantias reais na forma de cessão fiduciária de direitos e alienação fiduciária de ações 
da Companhia a serem constituídas após o completion do projeto e (ii) realização da 7ª (sétima) emissão de 
debêntures institucionais, no valor de até R$ 1.829.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e vinte e nove milhões de 
reais), com garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia. Os documentos 
relativos às matérias a serem discutidas poderão ser solicitados à Companhia, através do e-mail: ana.fonseca@
motiva.com.br. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus representantes legais, para serem 
admitidos na AGE, deverão provar a sua qualidade de acionista.

São Paulo/SP, 25 de fevereiro de 2026.
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do Conselho de Administração

1 Conclusão das obras conforme atestado por engenheiro independente e atingimento de DL/EBITIDA < 2,5x.

JUST FIT PARTICIPAÇÕES EM EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 16.738.149/0001-02 - NIRE 353.004.976-43

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Realizada em 22 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Em 22 de dezembro de 2025, às 17 horas, na sede social da Just Fit Participações em 
Empreendimentos S.A. (“Companhia”), localizada no Município e Estado de São Paulo, na Avenida Santa Catarina, 
nº 2.566, Pavimento 3, Vila Mascote, CEP 04.378-200. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista, Smartfit Escola de Ginástica e Dança 
S.A. representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Edgard Gomes Corona; Secretária: Sra. Amanda Macedo Lemos. 4. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a retificação do texto da deliberação constante no item (5.1.1) da ata de 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 30 de setembro de 2025; e (ii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação da deliberação tomada no item anterior.  
5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista aprovou, sem quaisquer 
ressalvas: 5.1. Aprovar a retificação do texto da deliberação constante do item (5.1.1) da ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada em 30/09/2025, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob o nº390.552/25-2, em sessão de 06/11/2025, exclusivamente para corrigir o prazo de pagamento do JCP 
aprovado na referida Assembleia, de modo que, onde lê-se: “O pagamento do JCP, ora aprovado, será realizado até 
31 de dezembro de 2025, sem correção de juros e atualização monetária, em favor da acionista, com retenção do 
Imposto de Renda na fonte.”, leia-se: “O pagamento do JCP, ora aprovado, será realizado até 27 de fevereiro de 
2026, sem correção de juros e atualização monetária, em favor da acionista, com retenção do Imposto de Renda na 
fonte”. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos necessários para efetivação das deliberações 
tomadas nos itens anteriores. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais haver a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, que atendeu a todas as formalidades legais, e lavrada a presente ata que foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Mesa: Edgard Gomes Corona, Presidente da Mesa; e Amanda Macedo Lemos, 
Secretária da Mesa, certificam que os representantes da única acionista da Companhia - Smartfit Escola de Ginástica 
e Dança S.A., estiveram presentes na Assembleia, os Srs. Edgard Gomes Corona e André Macedo Pezeta. Certifico 
que esta ata é cópia fiel da lavrada no livro de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 22 
de dezembro de 2025. Mesa: Edgard Gomes Corona - Presidente da Mesa, Amanda Macedo Lemos - Secretária da 
Mesa. JUCESP nº 111.785/26-1 em 18/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Banco Bradesco BBI S.A.
CNPJ no 06.271.464/0001-19  –  NIRE 35.300.335.791

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 15.12.2025, às 14h30, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Bruno D’Avila Melo Boetger; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrar os pedidos de renúncia aos cargos 
de Diretor, formulados por Nairo José Martinelli Vidal Júnior, Oswaldo Tadeu Fernandes e Rafael 
Padilha de Lima Costa em cartas desta data (15.12.2025), cujas transcrições foram dispensadas, as 
quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade para todos os fins de direito. Encerramento: Nada 
mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores 
presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Bruno D’Avila Melo Boetger, Clayton 
Neves Xavier, Luis Felipe Thut Maciel, Rui Miguel Aleixo Marques, Nilton Pereira dos Santos Junior, 
Affonso Correa Taciro Junior e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 13.640/26-4, em 
28.1.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026
Data, Hora e Local: Aos 19/01/2026, às 11:30h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade 
de SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Mesa: Salvador Alfaro 
Hernández - Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. Convocação e Presença: Devidamente formalizadas 
nos termos do artigo 18, §1º do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: (i) Aprovar, nos termos do Artigo 
19 do Estatuto Social da Companhia, a criação de uma Política de Alçadas da Companhia, conforme previsão 
do inciso XXVI do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia; (ii) deliberar sobre a reeleição dos membros da 
Diretoria: (a) Cesar Alejandro de Los Santos Llamas para o cargo de Diretor-Presidente; e (b) Emerson Paiva 
Inácio para o cargo de Diretor de Finanças e de Administração e Controle; e (iii) deliberar sobre a eleição do 
Sr. Sílvio La Rocca Santos, RG 245303868 SESP/SP, CPF 259.836.808-89, para o cargo de Diretor sem designação 
específica. Deliberações: Após exame, discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, o seguinte: (i) Aprovar uma Política de Alçadas da Diretoria para estabelecer as diretrizes para a 
outorga de procuração com poderes específicos a procuradores para representação da empresa na assinatura 
de contratos e outros documentos, definindo limites de valores e tipos de matérias autorizadas, conforme 
previsto no inciso XXVI do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I. (ii) Reeleger os 
membros da Diretoria, todos com mandato unificado de 3 anos, iniciando em 19/01/2026 vigentes até 
19/01/2029, os Srs. (a) Cesar Alejandro de Los Santos Llamas, portador do passaporte nº G23073495, emitido 
pelos Estados Unidos Mexicanos, CPF 718.682.721-76, nomeado para o cargo de Diretor-Presidente; 
e (b) Emerson Paiva Inácio, C.I. 1.993.474, CPF 687.832.219-72, nomeado para o cargo de Diretor de Finanças 
e de Administração e Controle. (iii) Eleger e nomear para o cargo de Diretor sem designação específica, 
o Sr. Sílvio La Rocca Santos, acima qualificado, cujo mandato se estenderá até 19/01/2029, de forma a manter 
mandato unificado com os demais membros da Diretoria, sendo permitida a reeleição. Os Srs. Cesar Alejandro 
de Los Santos Llamas, Emerson Paiva Inácio e Sílvio La Rocca Santos ora eleitos, respectivamente, para os 
cargos de Diretor-Presidente, Diretor de Finanças e de Administração e Controle e Diretor sem designação 
específica, neste ato declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da Companhia, nem foram condenados ou estão sob os efeitos de condenação, à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, 
Srs. Cesar Alejandro de Los Santos Llamas, Emerson Paiva Inácio e Silvio La Rocca Santos ora eleitos, tomarão 
posse em seus respectivos cargos mediante assinatura do respectivo Termo de Posse (Anexo II) a ser lavrado 
no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia em até 30 dias a contar da presente data, conforme 
previsto no §1º do Artigo 149 da Lei das S.A. (Lei 6.404/79). Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 
Mesa: Salvador Alfaro Hernández - Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. Conselheiros Presentes: 
Salvador Alfaro Hernández, Gerardo Alberto Jáuregui Lozano e Raúl Mauricio Cameras. SP, 19/01/2026. 
JUCESP - 115.425/26-3 em 23/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5588-C9AB-F480-C282.
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Suhai Seguradora S.A.
CNPJ nº 16.825.255/0001-23

Demonstrações Financeiras para Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Relatório da Administração

Panorama Econômico de 2025 e seus impactos no setor segurador: O ano de 2025 foi marcado por um ambiente econômico nacional que, 
apesar dos desafios globais, apresentou fundamentos sólidos e um mercado de seguros em expansão. A inflação encerrou o exercício em 
4,26%, situando-se dentro do limite superior da meta estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. Para garantir a convergência inflacionária, 
o Banco Central manteve a taxa Selic em 15% ao ano, contribuindo para condições financeiras mais restritivas. O mercado de trabalho continuou 
aquecido: a taxa de desemprego atingiu 5,6% na média anual e 5,1% ao final do ano, o menor patamar histórico, enquanto a renda média real 
apresentou crescimento de 5,7%. Esse movimento sustentou a demanda agregada, ainda que o crédito mais caro tenha moderado a expansão 
do consumo e do investimento. A atividade econômica nacional cresceu 2,7% no acumulado de doze meses, influenciada pelo efeito defasado 
da política monetária contracionista e pela redução da liquidez. No setor público, observou-se déficit primário de 0,48% do PIB, refletindo a 
continuidade de uma política fiscal restritiva. No ambiente internacional, intensificaram-se tensões comerciais entre grandes economias, com 
volatilidade cambial e incerteza geopolítica, fatores que impactaram expectativas e preços de commodities. Apesar disso, o Brasil manteve 
resiliência, apoiado no desempenho dos serviços, na robustez do mercado laboral e na recuperação da arrecadação tributária. 
Impactos esperados sobre o mercado segurador: O setor segurador brasileiro, supervisionado pela Susep, historicamente apresenta baixa 
volatilidade frente ao ciclo econômico, mas é sensível a: • níveis de renda e emprego, que afetam a contratação e renovação de seguros; • taxa 
de juros, que influencia a rentabilidade das aplicações garantidoras das provisões técnicas; • custo do crédito, que reduz a venda de veículos e, 
por consequência, a demanda por seguros automotivos; • inflação, que pressiona custos de sinistros e reposição de peças. 
Em 2025, a combinação de inflação sob controle, geração de empregos e aumento da renda real sustentou o crescimento do setor, ao passo que 
a Selic elevada aumentou a rentabilidade financeira das reservas técnicas.  Desempenho da Companhia em 2025: A Companhia, que opera 
exclusivamente no território brasileiro, apresentou desempenho robusto no exercício de 2025, beneficiando-se do ambiente macroeconômico 

estável e da consolidação do seu modelo de negócios. A ampliação do portfólio, com inclusão da cobertura compreensiva (perda parcial), 
somada às tradicionais coberturas de furto/roubo, perda total e RCFV, impulsionou o crescimento operacional. Receita e sinistralidade: 
Os prêmios ganhos cresceram 17,19%, alcançando R$1.688 milhões, refletindo expansão da base segurada e aprimoramento comercial. 
A sinistralidade reduziu-se para 62,1%, ante 63,5% em 2024, resultado da melhoria no perfil da carteira e da maior eficiência operacional.  
Balanço patrimonial e solvência: Os ativos totais atingiram R$2.330 milhões, crescimento de 21,08% sobre 2024. As provisões técnicas 
somaram R$1.512 milhões, mantendo cobertura compatível com as exigências prudenciais da Susep, em linha com a Circular 
SUSEP nº 740/2024. O patrimônio líquido totalizou R$352,1 milhões, incremento de R$63,5 milhões no exercício, sustentado pelo resultado 
positivo da operação.  Visão Geral de Riscos: A Companhia mantém uma estrutura robusta de gestão de riscos, abrangendo riscos de seguros, 
crédito, mercado, liquidez, operacional, jurídico e de sustentabilidade, em conformidade com as exigências regulatórias da Susep. 
Em 2025, foram aplicados políticas formais, controles internos, testes de estresse e análises de sensibilidade que reforçaram a capacidade de 
absorção de choques e asseguraram a suficiência do patrimônio líquido ajustado frente ao Capital Mínimo Requerido, bem como a adequada 
cobertura das provisões técnicas. A carteira permaneceu amplamente diversificada e suportada por resseguro não proporcional, contribuindo 
para a estabilidade dos resultados, enquanto os riscos de sustentabilidade foram classificados como imateriais, sem impactos relevantes sobre 
o desempenho operacional ou financeiro da Companhia.  Política de equidade e indicadores de gênero: Diretrizes da política de equidade: 
A Companhia adota diretrizes para contratação e promoção em equidade de oportunidades, promovendo um ambiente de trabalho inclusivo, 
contemplando, entre outros: processos de recrutamento e seleção com critérios objetivos; ações de desenvolvimento e capacitação; e 
monitoramento periódico de indicadores de composição do quadro de pessoas e de remuneração por função equivalente.

Mulheres contratadas por nível hierárquico:
Nível hierárquico Total (2024) Mulheres (2024) Total (2025) % Mulheres (2025)
Gestoras 19 9% 21 9%
Não Gestoras 82 38% 88 39%
Total 101 47% 109 48%
A Companhia não possui um Conselho de Administração, portanto seu time de administração é a própria diretoria. Remuneração fixa, variável 
e eventual - segregada por sexo (funções similares): A companhia monitoria e acompanha os valores de remuneração por gênero, e outros 
fatores, garantindo o cumprimento do Art. 461 da CLT: Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, 
no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. Variações podem 
ocorrer em função de experiência, performance e nível de senioridade
Evolução comparativa 2024 x 2025 (resumo):
Indicador 2024 2025 Variação
% de mulheres gestoras 9% 9% 0
% de mulheres não gestoras 38% 39% 1%

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026.

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras
1. Contexto Operacional: A Suhai Seguradora S.A. (doravante “Companhia” ou “Seguradora”) foi constitu-
ída em 04/07/2012, conforme Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada na mesma data e foi auto-
rizada a operar pela Portaria SUSEP nº 5.118, de 21/01/2013. A Companhia é uma sociedade por ações de 
capital fechado e tem por objeto social operar com seguros de danos, sobretudo no ramo de automóveis, em 
todo território nacional. Estas demonstrações financeiras foram autorizadas para emissão pela Administra-
ção em 27/02/2026. 2. Base de Elaboração e Apresentação: 2.1 Base de preparação: Em consonância 
com os dispositivos da Circular SUSEP nº 648, de 12/11/2021, e alterações posteriores as demonstrações 
financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo os pronuncia-
mentos técnicos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), referendados pela SUSEP, e normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). As de-
monstrações financeiras estão sendo apresentadas em conformidade com a referida circular e seguem os 
critérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1) - Apresentação das Demons-
trações Financeiras. Adicionalmente, em linha com as alterações introduzidas pela Circular SUSEP nº 
678/2022 e com as versões vigentes dos Manuais Contábeis do Mercado Segurador, a Companhia aplica, 
desde 01/01/2024, os critérios do CPC 48 - Instrumentos Financeiros na classificação, mensuração e redu-
ção ao valor recuperável dos instrumentos financeiros, bem como as divulgações correlatas, conforme re-
ferendado pela SUSEP. A Lei nº 15.040/2024 institui um novo marco legal para os contratos de seguro pri-
vado, modernizando e substituindo dispositivos do Código Civil e do Decreto-Lei nº 73/1966. A norma 
consolida regras sobre formação, execução e extinção dos contratos de seguro e reforça exigências de 
autorização para operação, interesse segurável e responsabilidades das seguradoras. A lei entrou em vigor 
em 10/12/2025 e seus impactos já foram considerados na preparação dessas demonstrações financeiras. 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em conformidade com os modelos de publicação esta-
belecidos pela referida Circular, cujas principais modificações em relação ao formato de apresentação fo-
ram: (i) as Provisões técnicas passam a ser apresentadas por grupo de ramos de seguros; (ii) parte das 
despesas com monitoramento e antifurto, que possuem pagamento anual estão sendo apresentadas no 
grupo “Custos de aquisição”. 2.2 Base para mensuração, moeda funcional e de apresentação: As de-
monstrações financeiras estão apresentadas em milhares de Reais (R$) e foram elaboradas de acordo com 
o princípio do custo histórico, com exceção dos ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado. A moeda funcional da Companhia é o Real. 2.3 Uso de estimativas e julgamentos: Na elabora-
ção das demonstrações financeiras a Administração é requerida a usar seu julgamento na determinação de 
estimativas que levam em consideração pressupostos e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem di-
vergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas periodicamente. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos críticos considerados na aplicação das práti-
cas contábeis, que apresentam efeitos significativos nos saldos registrados nas demonstrações financeiras 
e, portanto, existe um risco significativo de ajuste material dentro do próximo exercício financeiro, estão re-
lacionadas à marcação a mercado dos ativos financeiros, estimativas atuariais de IBNR/IBNeR, teste de 
suficiência das reservas (TAP), mensuração de salvados e provisões judiciais. As políticas contábeis discri-
minadas adiante foram aplicadas em todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 
2.4 Continuidade: A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar continuidade a 
seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza 
material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as 
demonstrações financeiras foram preparadas com base nesse princípio. 3. Principais Políticas Contá-
beis: 3.1 Disponível (Caixa e equivalentes de caixa): Caixa e equivalentes de caixa incluem numerário 
disponível em caixa, em contas bancárias e investimentos financeiros com vencimento inferior a 30 dias a 
contar da data de aquisição. Em 31/12/2025 e 2024, a Companhia não detinha nenhum item de caixa e 
equivalente de caixa classificado como ‘caixa restrito’, bem como itens de caixa e equivalente de caixa da-
dos como garantias a terceiros. 3.2 Ativos financeiros: Um ativo financeiro é classificado no momento do 
reconhecimento inicial e de acordo com as seguintes categorias: • Valor justo por meio do resultado; e 
• Empréstimos e recebíveis. A Circular SUSEP nº 648/2021 e alterações posteriores estabelece que os ati-
vos financeiros para cobertura técnica devem ser registrados a valor justo por meio do resultado. 3.2.1 Ati-
vos financeiros designados a valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor 
justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como 
tal no momento do reconhecimento inicial. Esses ativos são medidos pelo valor justo e mudanças no valor 
justo desses ativos são reconhecidas no resultado do período. 3.2.2 Empréstimos e recebíveis: São incluí-
dos nessa classificação os ativos financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determináveis, que 
não são cotados em um mercado ativo. A Companhia não possui operações com empréstimos na data de 
encerramento das demonstrações financeiras ou provisões para devedores duvidosos. 3.2.3 Instrumentos 
financeiros derivativos: A Companhia prevê na sua política de investimentos a restrição para operações com 
Derivativos, em especial se puderem comprometer valor superior ao principal. A Companhia pode realizar 
operações de Hedge para cobrir passivos em moeda não funcional. Na data dessas demonstrações finan-
ceiras, a companhia não possui instrumentos financeiros derivativos nem efetuou transações com instru-
mentos derivativos durante o período. 3.2.4 Impairment e provisão para devedores duvidosos: Caso um 
ativo financeiro seja considerado como impairment, a Companhia deve registrar a perda em conta de resul-
tado se houver evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos que ocorram após 
a data inicial de reconhecimento do ativo financeiro nesta categoria e se o valor da perda puder ser mensu-
rado com confiabilidade pela Administração, tais como: • Dificuldades significativas do emissor ou do deve-
dor; • Quebra de termos contratuais, tais como default ou não cumprimento dos pagamentos devidos pelo 
devedor; • É provável que o emissor ou devedor entre em falência ou concordata; • Desaparecimento de um 
determinado ativo de um mercado ativo (para títulos e valores mobiliários). Além disso, uma Provisão para 
Devedores Duvidosos pode ser constituída para refletir, de forma prudente e prospectiva, as perdas espe-
radas associadas aos créditos a receber, em conformidade com o CPC 48 - Instrumentos Financeiros e 
Circular Susep 648/2021. A mensuração considera critérios objetivos de risco de crédito, histórico de 
inadimplência, envelhecimento da carteira e informações prospectivas. A provisão é revisada periodica-
mente para assegurar adequada mensuração dos ativos financeiros. Os valores reconhecidos impactam o 
resultado do período, observando o princípio da prudência e a fidedignidade das demonstrações financei-
ras. 3.3 Bens a venda - Salvados: Refere-se a ativos recuperados e registrados após a regulação do sinis-
tro. Estão estimados ao valor de realização, deduzidos os custos diretamente relacionados à sua venda, e 
necessários para que a titularidade do ativo seja transferida para terceiros em condições de funcionamento. 
Os salvados são mensurados através do percentual médio de venda nos últimos 12 meses, de acordo com 
a classificação de Dano: grande, médio ou pequeno e percentual do valor de mercado do bem. 3.4 Passivos 
financeiros: Compreendem, substancialmente, fornecedores, impostos e contribuições, outras contas a 
pagar e debêntures. São reconhecidos inicialmente ao valor justo e mensurados subsequentemente, em 
geral, ao custo amortizado pelo método dos juros efetivos, exceto quando a mensuração a valor justo por 
meio do resultado for exigida ou designada conforme CPC 48 e regulamentação aplicável. 3.4.1 Emprésti-
mos financeiros: Composto por debentures reconhecidas inicialmente por seus valores de contratação, 
deduzidos dos respectivos custos de transação e atualizados de acordo com as taxas de juros pactuadas. 
3.5 Ativos e passivos contingentes, obrigações legais, fiscais e previdenciárias: Uma provisão é re-
conhecida em função de um evento passado e que seja provável que um recurso econômico seja exigido 
para liquidar a obrigação no futuro. As contingências passivas são objeto de avaliação individualizada, com 
relação às probabilidades de perda, cuja análise é efetuada pela assessoria jurídica da Companhia. Estas 
são provisionadas quando mensuráveis e quando a probabilidade de perda é avaliada como “provável”, 
conforme critérios estabelecidos no pronunciamento técnico CPC 25 Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes. Passivos contingentes são divulgados se forem classificados como “possível” ou “re-
moto” pela análise jurídica. Ativos contingentes são reconhecidos contabilmente somente quando há garan-
tias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as quais não cabem mais recursos, caracteri-
zando o ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito “provável” são 
apenas divulgados. 3.6 Classificação dos contratos de seguros: Um contrato em que a Companhia 
aceita um risco de seguro significativo do segurado, aceitando compensá-lo no caso de um acontecimento 
futuro, incerto, específico e adverso ao segurado é classificado como um contrato de seguro. As receitas de 
prêmios e os respectivos custos de aquisição são reconhecidos na emissão da apólice ou no início da vigên-
cia do risco. Uma provisão é constituída para riscos já vigentes, mas sem emissão da apólice (RVNE - Pro-
visão para Riscos Vigentes Não Emitidos). O reconhecimento é realizado de forma linear ao longo do perí-
odo de cobertura, por meio da constituição e reversão da provisão de prêmios não ganhos e dos custos de 
aquisição diferidos, conforme o prazo de vigência das apólices. 3.7 Ativos e passivos de resseguros: 
Ativos e passivos decorrentes dos contratos de resseguros são apresentados de forma separada, segre-
gando os direitos e obrigações entre as partes, uma vez que a existência dos referidos contratos não exime 
a Companhia de honrar suas obrigações perante os segurados. Os ativos de resseguro compreendem: 
(i) os prêmios de resseguros diferidos referente à cobertura não decorrida e (ii) as parcelas correspondentes 
das indenizações pagas aos segurados ou pendentes de liquidação, que ainda não foram recuperadas 
junto ao ressegurador. Os passivos de resseguro compreendem: (i) os prêmios de resseguro a pagar e 
(ii) antecipações de sinistros referente a sinistros ainda não pagos aos beneficiários/segurados finais. 
3.8 Provisões Técnicas: As provisões técnicas decorrentes de contratos de seguros, segundo as práticas 
contábeis no Brasil, são constituídas de acordo com as determinações do Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, e da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, cujos critérios, parâmetros e fórmu-
las são documentados em Notas Técnicas Atuariais - NTA. O Custo de Aquisição Diferido - CAD é cons-
tituído pelas parcelas dos custos na obtenção de contratos de seguros, cujo período do risco ainda não 
decorreu e são apropriados ao resultado proporcionalmente ao prazo decorrido - vigência da apólice. São 
considerados como custos de aquisição diferidos as comissões de seguros angariados e os custos com 
aquisição de seguro diretamente atribuíveis à apólice e que sejam incrementais e variáveis. A Provisão de 
Prêmios Não Ganhos - PPNG é calculada “pro rata” dia, com base nos prêmios emitidos e tem por objetivo 
provisionar a parcela de prêmios correspondente ao período de risco a decorrer na data-base de cálculo. A 
Provisão de Prêmios Não Ganhos de Riscos Vigentes Não Emitidos - PPNG-RVNE corresponde a uma 
parcela estimada da PPNG referente a riscos cuja vigência já tenha se iniciado em um determinado mês, 
mas cuja emissão ainda não ocorreu e, portanto, não foram contemplados no cálculo da PPNG constituída 
para o mês de referência. A Provisão de Sinistros a Liquidar - PSL é constituída com base na estimativa 
dos valores a indenizar, realizada por ocasião do recebimento do aviso de sinistro, em valor considerado 
suficiente para fazer face aos compromissos futuros. Esta provisão é reavaliada no decorrer do processo 
até a liquidação ou encerramento do processo. A Provisão de Sinistros Ocorridos e não Avisados - IBNR 
representa o montante esperado de sinistros ocorridos e não avisados até a data-base das demonstrações 
financeiras. A metodologia contempla também a Provisão de Sinistros Ocorridos Não Suficientemente Re-
portados (IBNeR), que visa estimar ajustes nos valores dos sinistros a liquidar até seu encerramento, utili-
zando técnicas estatísticas e atuariais baseadas no histórico de desenvolvimento dos sinistros. A Provisão 
de Despesas Relacionadas - PDR representa o montante esperado de despesas ainda não pagas ou su-
ficientemente reservadas, relacionadas aos sinistros ocorridos. Todas as provisões técnicas são constituí-
das conforme as Notas Técnicas Atuariais e revisadas periodicamente, em conformidade com as normas da 
Circular Susep 648/2021 e Resolução CNSP 432/2021 e alterações posteriores. 3.9 Arrendamento Mer-
cantil: Os contratos de arrendamento mercantil da Companhia são contabilizados conforme as normas do 
CPC 06 (R2) - Arrendamento Mercantil, reconhecendo no balanço patrimonial um ativo de direito de uso e 
um passivo de arrendamento. O valor do ativo e do passivo é calculado pelo valor presente das parcelas 
futuras do contrato, incluindo custos diretos associados. A amortização do ativo é registrada ao longo da 
vigência do contrato, e os juros do passivo são apropriados ao resultado pelo método da taxa efetiva. Con-
tratos de tecnologia (incluindo software e serviços relacionados) são avaliados para determinar se contêm 
arrendamento, conforme CPC 06 (R2) - Arrendamentos, considerando a existência de ativo identificado e o 
controle do direito de uso. Quando não caracterizado arrendamento, os dispêndios são tratados como ser-
viço e/ou ativo intangível, conforme aplicável. 3.10 Imposto de renda e contribuição social: O Imposto de 
Renda e a Contribuição Social correntes são calculados mensalmente com base no lucro tributável real 
mensal às alíquotas vigentes da data de apresentação das demonstrações financeiras. Os impostos corren-
tes são reconhecidos no resultado, a menos que estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no 
patrimônio líquido. Os tributos diferidos são calculados e contabilizados mensalmente sobre as adições 
temporárias (provisões indedutíveis) ao lucro real e base da contribuição social sobre o lucro, às alíquotas 
vigentes. 3.11 Apuração do resultado: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de compe-
tência no momento em que são incorridas. 3.12 Teste de Adequação do Passivo: Em conformidade com 
a Circular SUSEP nº 648/2021 e alterações posteriores, foi realizado o Teste de Adequação de Passivos 
(TAP), com o objetivo de avaliar se as provisões técnicas são suficientes para cobrir os fluxos de caixa futu-
ros dos contratos de seguro. O estudo referente à data-base de 31/12/2025 concluiu que o passivo da 
Companhia está adequado, não havendo necessidade de ajustes nas provisões técnicas, após a dedução 
dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados. Consequentemente, 
não foi necessária a constituição da Provisão Complementar de Cobertura (PCC) para os exercícios findos 
em 31/12/2025 e 2024. O TAP referente aos contratos vigentes em 31/12/2025 foi elaborado conforme o 
CPC 11 - Contratos de Seguros. Para sua elaboração, os fluxos de caixa foram projetados considerando o 
valor contábil dos passivos de seguros, deduzidos das despesas de comercialização diferidas e dos ativos 
intangíveis vinculados aos contratos. Esses fluxos foram descontados pela Estrutura a Termo da Taxa de 
Juros livre de risco (ETTJ), conforme metodologia da SUSEP, utilizando o modelo de Svensson para inter-
polação e extrapolação da curva de juros, complementado por algoritmos de otimização não linear para 
estimação de parâmetros. A Companhia adota segmentação por agrupamentos de ramos com característi-
cas semelhantes. As perdas são inicialmente apuradas por segmento, com compensação no resultado 

consolidado dos agrupamentos. Caso seja identificado déficit que não possa ser integralmente compensa-
do, deve ser constituída a PCC, conforme previsto nas normas vigentes. Os testes de adequação dos pas-
sivos na data-base de 31/12/2025 não indicaram a necessidade de constituição da referida provisão. As 
principais premissas utilizadas são descritas a seguir: Taxa de Juros: Taxa de juros livre de risco PRÉ-FIXA-
DA. Sinistralidade: GRUPO 05 = sinistralidade 62,31%. 3.13 Benefícios a empregados e remuneração: 
A Companhia concede benefícios a empregados classificados como benefícios de curto prazo e benefícios 
de longo prazo, reconhecidos contabilmente em conformidade com o CPC 33 - Benefícios a Empregados. 
3.13.1 Benefícios de curto prazo: Os benefícios de curto prazo incluem plano de assistência médica, au-
xílio alimentação, seguro de vida e contribuições a plano de previdência privada. Esses benefícios são re-
conhecidos no resultado conforme incorridos, não havendo exigência de provisionamento atuarial. A Com-
panhia também concede Participação nos Lucros e Resultados (PLR), nos termos da Lei nº 10.101/2000 e 
da convenção coletiva da categoria, negociada com o sindicato. O acordo vigente prevê a possibilidade de 
pagamento de parcela mínima de PLR mesmo na ausência de lucro contábil, sendo o valor reconhecido no 
resultado no período a que se refere. 3.13.2 Benefícios de longo prazo e remuneração variável: Os be-
nefícios classificados como de longo prazo, incluindo programas de bônus anual atrelados a metas corpo-
rativas e individuais, são reconhecidos no resultado no período de aquisição do direito, sendo registrados 
como passivo até sua efetiva liquidação. Companhia mantém política formal de remuneração, aprovada 
pela Administração, que contempla: • Princípios e diretrizes para remuneração fixa e variável; • Critérios de 
elegibilidade, mensuração e diferimento de remuneração variável, quando aplicável; • Avaliação de desem-
penho alinhada ao risco e à sustentabilidade dos resultados; • Mecanismos de prevenção a incentivos que 
possam estimular comportamentos incompatíveis com o perfil de risco da Companhia. A remuneração vari-
ável dos executivos considera métricas financeiras, operacionais e de risco, em consonância com o apetite 
de risco aprovado e com práticas de governança recomendadas para o setor. 3.14 Resultado por ação: 
O lucro / (prejuízo) por ação é calculado pela divisão do lucro (prejuízo) líquido atribuído aos controladores 
da Companhia pelo número de ações ordinárias em cada exercício. O montante do lucro/(prejuízo) por ação 
foi determinado como se todos o lucro apurado no período fosse distribuído e calculados de acordo com os 
requerimentos do CPC 41 - Resultado por ação. 4. Gestão de Riscos e Sustentabilidade: A SUSEP esta-
belece pela Resolução CNSP 416 de julho de 2021 e alterações posteriores que as entidades abertas de 
previdência complementar, sociedades de capitalização, sociedades seguradoras e resseguradoras locais 
avaliem de forma geral a sua exposição aos seguintes riscos, provenientes de suas operações e de suas 
atividades de investimentos financeiros: A Companhia mantém política de sustentabilidade e processos de 
gestão de riscos de sustentabilidade (climáticos, ambientais e sociais), em conformidade com a Circular 
SUSEP nº 666/2022 e com as diretrizes de gestão de riscos aplicáveis. É elaborado estudo de materialidade 
dos riscos de sustentabilidade, reavaliado periodicamente e aprovado conforme a governança interna. 
O relatório anual de sustentabilidade é divulgado até 30 de abril de cada exercício, com descrição das ações 
e dos aspectos mais relevantes da gestão desses riscos, incluindo metodologia utilizada, quando aplicável. 
4.1 Governança de Riscos e ESG: O gerenciamento dos riscos é realizado de forma estruturada, compa-
tível com o porte e perfil de negócios da Companhia, contemplando políticas, procedimentos e controles 
internos que visam identificar, mensurar, monitorar e mitigar os principais riscos a que está exposta. 
A governança de riscos é integrada à estratégia de sustentabilidade, considerando aspectos ambientais, 
sociais e de governança (ESG) em todas as etapas do processo decisório. A Companhia mantém equipe e 
comitês específicos para gestão de riscos e sustentabilidade, responsáveis por aprovar políticas, definir 
limites e acompanhar indicadores-chave, em linha com as exigências da Circular SUSEP nº 666/2022 e 
Resolução CNSP 416/07/2021. 4.2 Risco de seguros: O risco de seguros refere-se à possibilidade de 
perdas decorrentes da aceitação de riscos nos contratos de seguro. A estratégia de subscrição busca a di-
versificação da carteira, adoção de critérios técnicos para aceitação e renovação, e utilização de premissas 
atuariais alinhadas às melhores práticas de sustentabilidade, incluindo a avaliação de riscos climáticos e 
sociais relevantes para o negócio. A estratégia de subscrição da Companhia tem como objetivo a diversifi-
cação dos riscos assumidos, promovendo o balanceamento da carteira por meio do agrupamento de riscos 
com características similares e da adoção de critérios técnicos para aceitação, renovação e precificação 
dos contratos. A política de aceitação abrange todos os ramos operados, considerando a experiência histó-
rica, premissas atuariais e mecanismos de controle de exposição, com vistas à redução do impacto de 
eventos isolados e à manutenção da sinistralidade em níveis compatíveis com o apetite de risco aprovado 
pela Administração. Adicionalmente, a Companhia utiliza instrumentos de transferência de risco, como 
contratos de resseguro, para mitigar a volatilidade dos resultados e proteger o patrimônio contra eventos de 
sinistralidade excessiva. Em 31/12/2025 e 2024, a Companhia mantinha contrato de resseguro não propor-
cional por excesso de danos, especialmente voltado à carteira de seguros de automóveis, visando ampliar 
a capacidade de retenção e otimizar o resultado operacional. Para reduzir o risco de concentração, a com-
panhia distribuiu seus produtos em todo território nacional da seguinte forma:

31.12.2025
Ramo Centro-Oeste Norte Nordeste Sudeste Sul Total geral
Automóvel (Casco) 43.348 18.429 95.231 1.096.279 100.625 1.353.912
Assistência 10.345 5.969 20.389 191.211 22.630 250.544
RC Facultativa Veículos 12.164 1.418 8.940 189.420 42.442 254.384
Total geral 65.857 25.816 124.560 1.476.910 165.697 1.858.840

31.12.2024
Ramo Centro-Oeste Norte Nordeste Sudeste Sul Total geral
Automóvel (Casco) 33.748 14.970 75.833 971.150 79.167 1.174.868
Assistência 8.564 4.597 16.467 159.698 16.797 206.123
RC Facultativa Veículos 8.278 1.156 6.112 151.958 27.066 194.570
Total geral 50.590 20.723 98.412 1.282.806 123.030 1.575.561
4.3 Risco de crédito: O risco de crédito consiste na possibilidade de perdas decorrentes do não cumpri-
mento das obrigações financeiras por parte de clientes, contrapartes ou emissores de ativos financeiros. 
A gestão do risco de crédito é pautada por políticas que estabelecem limites de exposição, critérios mínimos 
de classificação de risco (rating) e diversificação da carteira de investimentos, com atenção especial à sele-
ção de ativos e contrapartes que estejam alinhados a princípios ESG. A gestão do risco de crédito é pautada 
por políticas que estabelecem limites de exposição por contraparte, critérios mínimos de classificação de 
risco (rating) para emissores de títulos e diversificação da carteira de investimentos. A Companhia monitora 
continuamente a qualidade dos ativos, utilizando informações de agências classificadoras de risco reconhe-
cidas no país, e adota procedimentos de cobrança e cancelamento para prêmios vencidos, avaliando perio-
dicamente a necessidade de constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa. A companhia 
possui um contrato de resseguro com a Austral RE, uma resseguradora local, e considera baixo o risco de 
crédito. A resseguradora possui um rating medido pela Global Investiment Grade AM Best como “A-“ e S&P 
Global Ratings como AAAbr. A composição detalhada dos ativos financeiros por classe, categoria contábil 
e rating está apresentada em nota específica das demonstrações financeiras, permitindo a adequada trans-
parência e acompanhamento dos níveis de exposição ao risco de crédito. A tabela a seguir apresenta os 
ativos financeiros, distribuídos por “ratings” de crédito fornecidos pelas agências classificadoras de risco. 
Grau 1: títulos com avaliação de risco até nível AA; Grau 2: títulos com avaliação de risco até nível BBB; 
Grau 3: títulos com avaliação de risco até nível BB; Grau 4: títulos com avaliação de risco até nível BB-. 
Composição da carteira por classe e por categoria contábil em 31/12/2025:

Acima de 31.12.2025
Classificação Grau 4 Sem rating Valor de Mercado
Caixa e Bancos - 1.609 1.609
Empréstimos e recebíveis - Prêmios a receber - 614.897 614.897
Operações com resseguradoras 68.696 - 68.696
Valor justo por meio do resultado
Ativos pós-fixados
Privados - 723.759 723.759
Fundos de Investimentos - 723.759 723.759
Públicos 252.461 - 252.461
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 187.806 - 187.806
Letras do Tesouro Nacional - LTN 64.655 - 64.655
Exposição máxima ao risco de crédito 321.157 1.340.265 1.661.422
https://www.fitchratings.com/entity/banco-bradesco-sa-80089720. 
https://www.moodyslocal.com/country/br. https://www.austin.com.br/. 
Composição da carteira por classe e por categoria contábil em 31/12/2024:

Acima de 31.12.2024
Classificação Grau 4 Sem rating Valor de Mercado
Caixa e Bancos - 609 609
Empréstimos e recebíveis- Prêmios a receber - 497.659 497.659
Operações com resseguradoras 52.743 - 52.743
Valor justo por meio do resultado
Ativos pós-fixados
Privados 6.168 587.004 593.172
Fundos de Investimentos - 587.004 587.004
Certificado Depósito Bancário - CDB - - -
Letras Financeiras Patrimoniais 6.168 - 6.168
Públicos 225.924 - 225.924
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 161.719 - 161.719
Notas do Tesouro Nacional - NTN 12.377 - 12.377
Letras do Tesouro Nacional - LTN 51.828 - 51.828
Exposição máxima ao risco de crédito 284.835 1.085.272 1.370.107
4.4 Risco de liquidez: O risco de liquidez refere-se à possibilidade de a Companhia não dispor de recursos 
suficientes para honrar seus compromissos financeiros, seja em decorrência de obrigações operacionais, 
seja para cobertura das reservas técnicas exigidas pela regulamentação. A gestão do risco de liquidez é 
realizada por meio de políticas de investimento que asseguram a manutenção de ativos líquidos e elegíveis 
para cobertura das provisões técnicas, bem como pelo acompanhamento do fluxo de caixa projetado e pela 
realização de estudos de Asset-Liability Management (ALM), que avaliam o alinhamento entre prazos e in-
dexadores dos ativos e passivos. Adicionalmente, a Companhia realiza periodicamente o Teste de Adequa-
ção de Passivos (TAP), conforme exigido pela SUSEP, para verificar a suficiência das provisões técnicas 
frente aos fluxos de caixa futuros dos contratos de seguro. 4.5 Risco de mercado: O risco de mercado está 
relacionado à possibilidade de perdas decorrentes de oscilações em variáveis de mercado, tais como taxas 
de juros, preços de ativos financeiros, índices de inflação e condições macroeconômicas, que possam im-
pactar o valor dos ativos e passivos da Companhia. A política de gestão de risco de mercado contempla a 
diversificação dos investimentos, predominância de títulos públicos e privados de alta liquidez e fundos de 
renda fixa indexados ao CDI ou taxas pré-fixadas, bem como o monitoramento contínuo das exposições e 
realização de testes de sensibilidade e estresse para avaliar os impactos potenciais no resultado e no patri-
mônio líquido. São estabelecidos limites internos para concentração, duration e exposição por classe de 
ativo, em linha com o perfil de risco aprovado pela Administração. 4.6 Risco operacional e sustentabilida-
de: O risco operacional refere-se à possibilidade de perdas resultantes de falhas, inadequações ou insufici-
ências de processos internos, pessoas, sistemas ou eventos externos, abrangendo todas as áreas de ne-
gócios da Companhia. A gestão do risco operacional é realizada por meio de inventário de riscos, 
implementação de controles internos, definição de responsáveis por processo e monitoramento de indica-
dores-chave, tais como tempo de liquidação de sinistros, incidência de fraudes, indisponibilidade de siste-
mas e falhas em processos de cobrança, sinistros e outros. A Companhia adota práticas de distribuição 
geográfica dos negócios, contribuindo para a redução da concentração de exposição e aprimoramento da 
resiliência operacional. A Companhia incorpora práticas de sustentabilidade e responsabilidade social em 
seus processos operacionais, promovendo a inclusão, diversidade, ética, transparência e respeito aos di-
reitos humanos, conforme diretrizes da Circular SUSEP nº 666/2022. A Companhia iniciou sua participação 
no Convênio DPVAT em janeiro de 2014 e mantém sua participação. A gestão do DPVAT pela Seguradora 
Líder foi extinto pelo Governo Federal em dezembro de 2020 e a operação atualmente encontra-se em 
run-off. 4.7 Gestão de capital: O principal objetivo da Companhia em relação à gestão de capital é manter 
níveis de capital suficientes para atender os requerimentos regulatórios determinados pelo Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), além de otimizar os 
retornos sobre capital aos acionistas. A Companhia apura o Capital Mínimo Requerido (CMR) em conformi-
dade com as regulamentações vigentes, acompanhando a suficiência do patrimônio líquido ajustado (PLA) 
e a cobertura das provisões técnicas, conforme demonstrado nas notas específicas das demonstrações fi-
nanceiras. 4.8 Análise de sensibilidade: A Companhia realiza análises de sensibilidade e testes de estres-
se para avaliar os impactos potenciais de alterações razoavelmente possíveis nas principais variáveis de 
risco sobre o resultado e o patrimônio líquido. Entre os cenários considerados, destacam-se: • Sinistralida-
de: simulação de elevação e redução de 10 pontos percentuais na sinistralidade, com avaliação dos efeitos 
brutos e líquidos de resseguro. • Despesa Administrativa: simulação da variação de 5 pontos percentuais 
no total das despesas administrativas em relação ao Prêmio Ganho. • Taxa de juros: simulação de varia-
ções de ±2,5% na taxa Selic, refletindo os impactos sobre o resultado financeiro. • Cenários ESG: avaliação 
dos impactos de eventos climáticos extremos, mudanças regulatórias ambientais e sociais, e riscos 

Balanços Patrimoniais
ATIVO Notas 31.12.2025 31.12.2024
CIRCULANTE 2.314.169 1.897.614
Disponível 1.609 609
 Caixa e bancos 1.609 609
Aplicações 5.1 976.220 819.096
Créditos das operações com seguros e resseguros 684.915 550.539
 Prêmios a receber 7.1 614.897 497.659
 Operações com resseguradoras 7.2 68.696 52.743
 Outros créditos operacionais 1.322 137
Ativos de Resseguro e Retrocessão Diferidos 8 249.581 200.411
Títulos e créditos a receber 48.549 37.773
 Créditos tributários e previdenciários 9.1 7.125 6.521
 Depósitos Judiciais 272 192
 Outros créditos 9.2 41.152 31.060
Outros valores e bens 112.680 91.671
 Bens a venda 10 112.680 91.671
Despesas Antecipadas 8.900 6.474
Custos de aquisição diferidos 231.715 191.041
 Seguros 11 231.715 191.041
ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.866 26.839
Realizável a longo prazo 5.991 15.032
Outros valores e bens 5.991 15.032
 Ativos de direitos de uso - arrendamentos 12 5.991 15.032
Imobilizado 13 9.875 11.807
 Bens móveis 5.492 7.205
 Outras imobilizações 4.383 4.602
TOTAL DO ATIVO 2.330.035 1.924.453

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 31.12.2025 31.12.2024
CIRCULANTE 1.953.005 1.610.461
Contas a pagar 75.614 71.133
 Obrigações a pagar 14.1 10.418 19.276
 Impostos e encargos sociais a recolher 14.2 55.446 44.175
 Encargos trabalhistas 4.065 3.322
 Impostos e contribuições 14.3 5.685 4.360
Débitos das operações com seguros e resseguros 363.135 294.411
 Prêmios a restituir - 2.021
 Operações com resseguradoras 15 319.853 254.776
 Corretores de seguros e resseguros 15 43.113 37.445
 Outros débitos operacionais 169 169
Provisões técnicas - seguros 16.1 1.512.050 1.243.855
 Danos 1.512.050 1.243.855
Outros débitos 2.206 1.062
 Passivos de arrendamentos 12 2.206 1.062
NÃO CIRCULANTE 24.857 25.389
Contas a pagar 20.017 20.017
 Empréstimos e Financiamentos - Debêntures 17 20.017 20.017
Outros débitos 4.840 5.372
 Provisões judiciais 18 1.032 445
 Passivos de arrendamentos 12 3.808 4.927
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19 352.173 288.603
 Capital social 163.216 163.216
 Aumento de capital em aprovação 165.043 -
 Reservas de Lucros 23.914 125.387
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.330.035 1.924.453

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Aumento/Redução Reserva de lucros

Capital Social Capital em aprovação Reserva legal Reserva estatutária Lucros (Prejuízos) acumulados Total
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 113.216 - 9.202 102.237 - 224.655
Dividendos distribuídos - - - (20.000) - (20.000)
AGE de 19/03/2024 - 50.000 - (50.000) - -
Portaria SUSEP CGRAT nº 2018 de 19/03/2024 50.000 (50.000) - - - -
Lucro do exercício - - - - 99.416 99.416
Juros remuneratórios sobre o capital próprio - - - - (15.468) (15.468)
Constituição da Reserva Legal - - 4.971 - (4.971) -
Transferência para reserva estatutária - - - 78.977 (78.977) -
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 163.216 - 14.173 111.214 - 288.603
Dividendos distribuídos - - - (68.000) - (68.000)
AGE de 15/12/2025 - 165.043 - (165.043) - -
Lucro do exercício - - - - 156.570 156.570
Juros remuneratórios sobre o capital próprio - - - - (25.000) (25.000)
Constituição da Reserva Legal - - 7.828 - (7.828) -
Transferência para reserva estatutária - - - 123.742 (123.742) -
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 163.216 165.043 22.001 1.913 - 352.173

Demonstrações do Resultado Notas 31.12.2025 31.12.2024
Prêmios emitidos 20.1 1.858.840 1.575.561
Variação das provisões técnicas de prêmios 20.2 (170.880) (135.235)
Prêmios ganhos 20.3 1.687.960 1.440.326
Sinistros ocorridos 20.4 (1.049.028) (915.315)
Custos de aquisição 20.5 (392.827) (317.432)
Outras receitas e despesas operacionais 20.6 (88.747) (78.361)
Resultado das operações de resseguros 20.7 (8.101) (7.859)
 Receitas com resseguro 364.630 334.881
 Despesas com resseguro (372.731) (342.740)
Despesas administrativas 20.8 (186.726) (161.245)
Despesas com tributos 20.9 (53.864) (40.689)
Resultados financeiro 20.10 320.547 232.069
Resultado operacional 229.214 151.494
Ganhos ou perdas com ativos não correntes - (1)
Resultado antes dos impostos e participações 229.214 151.493
Imposto de renda 21 (43.165) (30.846)
Contribuição social 21 (28.375) (19.740)
Participações sobre o lucro (1.104) (1.491)
Lucro do exercício 156.570 99.416
Quantidades de ações 121.430.180 85.315.308
Lucro por ação - R$ 1,29 1,17

Demonstrações do Resultado Abrangente 31.12.2025 31.12.2024
Lucro Líquido do Exercício 156.570 99.416
Outros Resultados Abrangentes - -
Resultado Abrangente do Exercício, Líquido dos Impostos 156.570 99.416

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto 31.12.2025 31.12.2024
Lucro líquido do exercício 156.570 99.416
Ajustes Para: Depreciação e amortização 11.401 7.951
Variação das provisões técnicas de seguros 185.317 134.849
Variação das provisões para contingências (587) (86)
Baixas de imobilizado 3.107 4.319
Variação nas contas patrimoniais: Ativos financeiros (157.123) (171.193)
Créditos das operações de seguros e resseguros (134.376) (48.072)
Ativos de resseguro (49.169) (3.447)
Créditos fiscais e previdenciários (605) (5.730)
Títulos e créditos a receber (10.092) (16.939)
Depósitos Judiciais (79) (116)
Custos de Aquisição Diferidos (40.674) (38.397)
Despesas Antecipadas (2.428) (5.513)
Outros ativos (21.577) (12.931)
Impostos e encargos sociais a recolher 11.272 6.455
Impostos e contribuições 1.325 (5.192)
Outras contas a pagar (3.572) 1.348
Débitos de operações com seguros e resseguros 68.724 (15.372)
Provisões técnicas - seguros e resseguros 82.878 95.116
Outros passivos 3.028 795
Caixa gerado pelas operações 103.340 27.261
Caixa líquido gerado/(consumido) pelas operações 103.340 27.261
Atividades de investimento: Aquisições de imobilizado (2.966) (3.316)
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimento (2.966) (3.316)
Atividades de financiamento: Juros sobre capital próprio (32.544) (6.980)
Pagamentos de dividendos (65.000) (20.000)
Emissão de debêntures - 10.000
Pagamentos de arrendamentos (1.830) (7.034)
Caixa líquido consumido pelas atividades de financiamento (99.374) (24.014)
Redução líquida de caixa e equivalente de caixa 1.000 (69)
Caixa no início do exercício 609 678
Caixa no fim do exercício 1.609 609
Redução líquida de caixa e equivalente de caixa 1.000 (69)

reputacionais associados a práticas ESG. Os resultados dessas análises são apresentados em nota espe-
cífica, evidenciando a capacidade da Companhia de absorver choques adversos e manter a estabilidade 
financeira em diferentes cenários de mercado. Cenários ESG: A Companhia faz anualmente o relatório de 
Sustentabilidade, conforme previsto na Circular SUSEP nº 666/2022. Na avaliação de Riscos de Sustenta-
bilidade realizado em 2025, tendo como base o estudo de materialidade, foram mapeados os potenciais 
riscos de sustentabilidade em que a Suhai Seguradora pode estar exposta. Tais riscos foram avaliados 
qualitativamente, considerando a probabilidade de ocorrência e a magnitude de seus impactos. Os resulta-
dos indicaram que não foram identificados riscos que excedam o apetite de risco definido pela Companhia. 
Dessa forma, os riscos mapeados foram classificados como imateriais, não sendo observados impactos 
relevantes sobre os negócios, a estratégia ou a performance econômico-financeira da Suhai Seguradora.
Variação da Sinistralidade:
Impactos no resultado
    e no patrimônio líquido 31.12.2025

Premissas atuariais

Bruto de
resse-
guro**

% do
resultado % do PL

Líquido
de resse-

guro**

% do
resul-

tado % do PL
Aumento de 10pp* na sinistralidade (62.942) (42,2%) (17,87%) (41.064) (26,23%) (11,66%)
Redução de 10pp* na sinistralidade 62.942 42,2% 17,87% 41.064 26,23% 11,66%
Aumento de 5pp* nas
 despesas administrativas (5.602) (3,58%) (1,59%) (5.602) (1,59%) (1,59%)
Redução de 5pp* nas despesas 
 administrativas 5.602 3,58% 1,59% 5.602 1,59% 1,59%
Impactos no resultado
    e no patrimônio líquido 31.12.2024

Fator de Risco

Bruto
de resse-

guro**

% do
resul-

tado % do PL

Líquido
de resse-

guro**

% do
resul-

tado % do PL
Aumento de 10pp* na sinistralidade (54.919) (55,2%) (19,03%) (34.826) (35,03%) (12,07%)
Redução de 10pp* na sinistralidade 54.919 55,2% 19,03% 34.826 35,03% 12,07%
Aumento de 5pp* nas
 despesas administrativas (4.837) (4,86%) (1,68%) (4.837) (4,86%) (1,68%)
Redução de 5pp* nas despesas
 administrativas 4.837 4,86% 1,68% 4.837 4,86% 1,68%
(*) Pontos percentuais. (**) Para os exercícios encerrados em 31.12.2025 e 31.12.2024, os impactos foram 
obtidos após a dedução do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido de 40%. Variação da 
Taxa de juros: Os impactos no resultado devido a uma oscilação na taxa de juros estão demonstrados a seguir:

Impacto no resultado
Fator de risco Premissas 31/12/2025
Taxa de juros Diminuição de 2,5% na Selic 14.643
Taxa de juros Aumento de 2,5% na Selic (14.643)

Impacto no resultado
Fator de risco Premissas 31/12/2024
Taxa de juros Diminuição de 2,5% na Selic 12.286
Taxa de juros Aumento de 2,5% na Selic (12.286)
5. Aplicações: 5.1 Ativos financeiros (ao valor justo por meio do resultado): A classificação das aplica-
ções financeiras por categoria é apresentada da seguinte forma em 31/12/2025 e 31/12/2024:

31.12.2025
De 01 a
30 dias

De 31 a
180 dias

De 181 a
365 dias

Acima de
365 dias

Valor de
mercado

Valor de
custo

atualizado %
Valor justo por meio do resultado723.759 5.624 10.038 236.799 976.220 976.220 100%
Fundo de Investimentos 723.759 - - - 723.759 723.759 74%
Letras Financeiras do Tesouro - LFT - 5.624 10.038 172.144 187.806 187.806 19%
Letras do Tesouro Nacional - LTN - - - 64.655 64.655 64.655 7%
Total 723.759 5.624 10.038 236.799 976.220 976.220 100%

31.12.2024
De 01 a
30 dias

De 31 a
180 dias

De 181 a
365 dias

Acima de
365 dias

Valor de
mercado

Valor de
custo

atualizado %
Valor justo por meio do resultado593.172 118.844 5.141 101.939 819.096 819.096 100%
Fundo de Investimentos 587.004 - - - 587.004 587.004 72%
Letras Financeiras 
 do Tesouro - LFT - 118.844 5.141 37.735 161.719 161.719 20%
Notas do Tesouro Nacional - NTN - - - 12.377 12.377 12.377 2%
Letras Financeiras Patrimoniais 6.168 - - - 6.168 6.168 1%
Letras do Tesouro Nacional - LTN - - - 51.827 51.828 51.828 6%
Total 593.172 118.844 5.141 101.939 819.096 819.096 100%
Os ativos financeiros marcados a valor justo pelo resultado seguem os critérios adotados na determinação 
dos valores de mercado, conforme estabelece o CPC 46 -Mensuração do valor justo, de Nível 1: Preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos, e não foram dados em 
garantia de outras operações. Fundos de investimento que não possuem um vencimento estão agrupados 
no período de 1 a 30 dias. 5.2 Movimentação das aplicações:

31.12.
2024

Aplica-
ções Resgates

Rendi-
mentos

Despe-
sas

31.12.
2025

Fundos de Investimentos - Renda Fixa 587.004 762.192 (708.655) 83.218 - 723.759
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 161.719 393.839 (393.786) 26.034 - 187.806
Notas do Tesouro Nacional - NTN 12.377 21.297 (35.983) 3.630 (1.321) -
Letras do Tesouro Nacional - LTN 51.828 62.016 (60.015) 12.185 (1.359) 64.655
Letras Financeiras Patrimoniais 6.168 - (6.214) 46 - -
Circulante 819.096 1.239.344 (1.204.653) 125.113 (2.680) 976.220

31.12.
2023

Aplica-
ções Resgates

Rendi-
mentos

Despe-
sas

31.12.
2024

Fundos de Investimentos - Renda Fixa 380.258 830.167 (673.960) 50.539 - 587.004
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 210.446 174.031 (243.378) 20.646 (26) 161.719
Notas do Tesouro Nacional - NTN 51.680 12.997 (52.363) 3.472 (3.409) 12.377
Letras do Tesouro Nacional - LTN - 84.498 (29.449) 2.674 (5.895) 51.828
Letras Financeiras Patrimoniais 5.519 - - 649 - 6.168
Circulante 647.903 1.101.693 (999.150) 77.980 (9.330) 819.096
6. Ativos em Cobertura de Provisões Técnicas: 31.12.2025 31.12.2024
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 187.806 161.719
Notas do Tesouro Nacional - NTN - 12.377
Letras do Tesouro Nacional - LTN 64.655 51.828
Letras Financeiras Patrimoniais - 6.168
Fundos de Renda Fixa (para fins de cobertura) 719.353 584.188
Total dos ativos em cobertura 971.814 816.280
Provisões Técnicas - seguros 1.512.050 1.243.855
(-) Direitos Creditórios (*) (527.983) (427.902)
(-) CAD redutor de PPNG (114.765) (85.931)
(-) Ativos de resseguro (249.581) (200.411)
Total a ser coberto 619.721 529.611
Excedente de Cobertura 352.093 286.669
(*) A Companhia utiliza os direitos creditórios como redutor da necessidade de cobertura por ativos garanti-
dores com base nos prêmios a receber, na proporção dos riscos a decorrer, considerando cada parcela não 
vencida, na data-base de cálculo, líquidas das parcelas cedidas em cosseguro e dos montantes relativos 
aos ativos de resseguro, conforme Circular SUSEP nº 648 e alterações posteriores de 12/11/2021. 
7.  Crédito das Operações com Seguros e Resseguros:
7.1 Prêmios a receber: Automóvel

(Casco) Assistência
RC Facultativa

Veículos Total
Saldo em 31.12.2024 376.441 61.596 59.622 497.659
Emissões 1.842.961 329.910 336.324 2.509.195
Cancelamentos (357.669) (56.541) (57.833) (472.043)
Cobranças (1.412.647) (255.785) (254.239) (1.922.671)
RVNE - Movimentação 1.556 634 568 2.758
Saldo em 31.12.2025 450.642 79.814 84.442 614.898
Período médio de parcelamento Mensal 6,96 6,96 6,96 6,96

Automóvel 
(Casco) Assistência

RC Facultativa
Veículos Total

Saldo em 31.12.2023 325.371 54.609 41.206 421.186
Emissões 1.610.169 275.765 257.636 2.143.570
Cancelamentos (315.386) (49.343) (44.142) (408.871)
Cobranças (1.241.508) (218.681) (194.926) (1.655.115)
RVNE - Movimentação (2.205) (754) (152) (3.111)
Saldo em 31.12.2024 376.441 61.596 59.622 497.659
Período médio de parcelamento Mensal 6,83 6,83 6,83 6,83
Composição quanto aos prazos de vencimentos: 31.12.2025 31.12.2024
A vencer até 30 dias 147.477 117.698
A vencer de 31 a 90 dias 176.521 145.014
A vencer de 91 a 180 dias 152.499 123.469
A vencer de 181 a 360 dias 117.986 94.610
Vencidos até 30 dias 18.883 15.784
Vencidos de 31 a 60 dias 1.531 1.084
Total 614.897 497.659
A Companhia mantém políticas de cobrança e cancelamento de prêmios vencidos e não pagos há mais de 
60 dias. A administração considerou em 31/12/2025 e 2024 que estes instrumentos foram suficientes para 
evitar perdas referentes aos prêmios a receber e optou em não constituir provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa.
7.2 Operações com resseguradoras: 31.12.2025 31.12.2024
Sinistros a recuperar 64.525 48.825
Outros créditos 4.171 3.918
Total 68.696 52.743
Referem-se aos sinistros já liquidados que estão pendentes de recebimento com a Resseguradora. 
O fluxo financeiro com os resseguradora é mensal e não temos nenhum valor em atraso.
8. Ativos de Resseguro e Retrocessão Diferidos: 31.12.2025 31.12.2024
Sinistros de Resseguros (a) 222.126 180.299
IBNR 20.788 13.867
Provisão de Despesas Relacionadas-PDR 6.667 6.245
Total 249.581 200.411
(a) Trata-se de sinistros ainda não pagos pela Seguradora e que serão recuperados da resseguradora após 
liquidação pela Seguradora. 
9. Títulos e Créditos a Receber: 9.1 Créditos tributários e previdenciários: 31.12.2025 31.12.2024
PIS e Cofins a compensar 5.610 4.786
Impostos de renda a compensar 325 922
Contribuição social a compensar 328 27
Créditos de ajustes temporais - IRPJ e CSLL 862 786
Total 7.125 6.521
O saldo de PIS/Cofins a compensar e o crédito de ajustes temporais de IRPJ e CSLL decorrem do crédito 
gerado pela consideração da Provisão de Sinistros a Liquidar como redutora da base de cálculo dessas 
contribuições. Contudo, a legislação vigente permite a dedução apenas dos sinistros já efetivamente liqui-
dados. Nossa expectativa é utilizar integralmente esse crédito no prazo de até seis meses. Assim, não 
identificamos impacto da nova legislação tributária na utilização desse saldo. O imposto renda e contribui-
ção social a compensar se referem a antecipações efetuadas a maior durante o exercício 2025, como tam-
bém por conta de apuração da base negativa em dezembro/2025.

9.2 Outros créditos a receber: 31.12.2025 31.12.2024
Títulos a receber (*) 23.790 15.433
Adiantamentos a funcionários 76 100
Adiantamentos administrativos 2.637 2.474
Outros créditos (**) 14.649 13.053
Total 41.152 31.060
(*) Refere-se aos recebimentos na venda por cartões de crédito que serão recebidos no mês seguinte. 
(**) Referem-se a recebimentos de prêmios ocorridos no último dia do mês, cuja conciliação bancária foi 
realizada no primeiro dia útil do mês seguinte. 
10. Bens à Venda: 10.1 Movimentação de direitos de salvados disponíveis para venda estão assim 
demonstrados:

31.12.2025 31.12.2024
Saldo Inicial 91.671 78.741
Aviso de salvados 374.831 295.792
Reavaliação de salvados 7.123 6.349
Cancelamento de salvados (182.311) (121.716)
Recebimento de salvados (178.634) (167.495)
Saldo Final 112.680 91.671
10.2 Salvados disponíveis para venda considerando o prazo de permanência da conta:
Salvados 31.12.2025 31.12.2024
De 1 a 30 dias 22.101 21.812
De 31 a 60 dias 14.865 17.628
De 61 a 90 dias 12.857 12.449
De 91 a 120 dias 8.655 8.172
Superior a 120 dias 54.202 31.610
Total 112.680 91.671
11. Custos de Aquisição Diferidos - Vigência do Risco:
Ramo 31.12.2024 (Reversão) Constituição 31.12.2025
Automóvel (Casco) 143.835 (420.924) 446.605 169.516
Assistência 24.903 (60.317) 67.044 31.630
RC Facultativa Veículos 22.303 (52.652) 60.918 30.569
Total 191.041 (533.893) 574.567 231.715
Ramo 31.12.2023 (Reversão) Constituição 31.12.2024
Automóvel (Casco) 118.487 (238.556) 263.904 143.835
Assistência 20.163 (42.099) 46.839 24.903
RC Facultativa Veículos 13.994 (31.849) 40.158 22.303
Total 152.644 (312.504) 350.901 191.041
Os custos de aquisição diferidos são representados por comissões sobre prêmios emitidos, custos com 
assessorias e custos equipamentos de rastreamento diferidos pró-rata dia com base na vigência das 
apólices. O prazo máximo para diferimento é de 12 meses. Composição dos saldos:
Ramo Comissão Custos Iniciais Assessorias Representantes 31.12.2025
Automóvel (Casco) 131.339 9.008 19.691 9.477 169.515
Assistência 25.988 - 3.785 1.857 31.630
RC Facultativa Veículos 25.172 - 4.606 792 30.570
Total 182.499 9.008 28.082 12.126 231.715
Ramo Comissão Custos Iniciais Assessorias Representantes 31.12.2024
Automóvel (Casco) 110.509 8.088 16.872 8.366 143.835
Assistência 20.386 - 2.927 1.590 24.903
RC Facultativa Veículos 18.408 - 3.351 544 22.303
Total 149.303 8.088 23.150 10.500 191.041
12. Arrendamentos: 31.12.2025 31.12.2024
Saldo Anterior dos ativos de direito de uso 15.032 20.557
Atualização Monetária / Reavaliação 569 -
Depreciação acumulada (9.610) (5.525)
Saldo dos ativos de direito de uso 5.991 15.032

31.12.2025 31.12.2024
Saldo anterior 5.989 12.355
Reavaliação 569 -
Pagamentos (1.830) (7.034)
Juros apropriados 1.286 669
Saldo dos passivos de direito de uso 6.014 5.990
Vencimento das prestações 31.12.2025 31.12.2024
Até 1 ano 2.296 1.732
Entre 1 a 2 anos 2.296 3.464
Entre 2 a 4 anos 1.831 2.468
Juros embutidos (409) (1.674)
Saldo do passivo de arrendamento 6.014 5.990
Atualmente, a Companhia possui contratos de arrendamento referentes: Ao imóvel comercial onde estão 
localizadas suas operações, situado em São Paulo/SP, com vigência de maio/2019 a maio/2029.
13. Imobilizado:
Descrição

Taxa
ao ano

Saldo em
31.12.2024

Aquisi-
ção Baixa

Depre-
ciação

Saldo em
31.12.2025

Equipamentos 20% 6.933 2.859 (3.107) (1.436) 5.249
Móveis, Máquinas e Utensílios 10% 272 24 - (53) 243
Total bens moveis 7.205 2.883 (3.107) (1.489) 5.492
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 20% 4.602 83 - (302) 4.383
Total outras imobilizações 4.602 83 - (302) 4.383
Total imobilizado 11.807 2.966 (3.107) (1.791) 9.875

Descrição
Taxa

ao ano
Saldo em

31.12.2023
Aquisi-

ção Baixa
Depre-
ciação

Saldo em
31.12.2024

Equipamentos 20% 10.279 3.048 (4.319) (2.075) 6.933
Móveis, Máquinas e Utensílios 10% 325 - - (53) 272
Total bens moveis 10.604 3.048 (4.319) (2.128) 7.205
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 20% 4.633 267 - (298) 4.602
Total outras imobilizações 4.633 267 - (298) 4.602
Total imobilizado 15.237 3.315 (4.319) (2.426) 11.807
14. Contas a Pagar: As contas a pagar da Companhia são representadas por:
14.1 Obrigações a pagar: 31.12.2025 31.12.2024
Fornecedores 4.398 4.607
Dividendos, Bonificações e Juros sobre capital próprio a pagar 4.854 13.148
Participação de lucros a pagar 1.125 1.521
Pagamentos a efetuar 41 -
Total obrigações a pagar 10.418 19.276
14.2 Impostos e encargos sociais a recolher: 31.12.2025 31.12.2024
Imposto Sobre Operações Financeiras - IOF 50.939 40.861
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.537 1.099
Imposto sobre serviços - ISS 342 271
Contribuições previdenciárias 1.066 879
Contribuições para o FGTS 283 232
Outros impostos e encargos sociais 1.279 833
Total impostos e encargos sociais a recolher 55.446 44.175
14.3 Impostos e contribuições: 31.12.2025 31.12.2024
Imposto de Renda (-) antecipações (a) - 14
Contribuição social sobre o lucro líquido (-) antecipações 653 337
Cofins 4.047 3.269
PIS 658 531
Outros impostos 327 209
Total impostos e contribuições 5.685 4.360
15. Operações com Resseguradoras e Corretores de Seguros e Resseguros: 
Operações com resseguros:
Descrição 31.12.2025 31.12.2024
Prêmios 71.789 53.166
Salvados e adiantamento de sinistros 248.064 201.610
Total 319.853 254.776
Corretores de seguros
Descrição 31.12.2025 31.12.2024
Comissões 43.113 37.445
Total 43.113 37.445
As comissões com corretores de seguros são diferidas pelo prazo de vigência do contrato de seguro, 
que no automóvel são de 12 meses, e o fluxo de liquidação com os resseguradores é mensal.
16. Provisões Técnicas-Seguros:
16.1 Provisões técnicas:

31.12.2025

Prêmios
não

Ganhos

Sinistros
a

Liquidar

Sinistros
Ocorridos, mas

não Avisados

Provisão
despesas

relacionadas

Outros
Valores a

Regularizar Total
Automóvel (Casco) 754.165 319.164 15.132 9.396 3.162 1.101.019
Assistência 139.079 17.521 17.536 2.893 - 177.029
RC Facultativa Veículos 145.870 74.532 10.234 3.366 - 234.002
Total 1.039.114 411.217 42.902 15.655 3.162 1.512.050

31.12.2024

Prêmios
não

Ganhos

Sinistros
a

Liquidar

Sinistros
Ocorridos, mas

não Avisados

Provisão
despesas

relacionadas

Outros
Valores a

Regularizar Total
Automóvel (Casco) 648.854 266.081 15.332 8.362 - 938.629
Assistência 110.450 11.825 9.559 1.653 - 133.487
RC Facultativa Veículos 108.929 56.354 3.574 2.882 - 171.739
Total 868.233 334.260 28.465 12.897 - 1.243.855

Descrição
Saldo em

31/12/2024 Reversões
Consti-
tuições

Paga-
mentos

Saldo em
31/12/2025

Provisão de prêmios não ganhos - PPNG 868.233 (1.687.959) 1.858.840 - 1.039.114
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 334.260 3.759 1.172.268 (1.099.070) 411.217
Provisão de sinistros ocorridos
 e não avisados - IBNR 28.465 (371.126) 385.563 - 42.902
Provisão despesas relacionadas - PDR 12.897 (142.840) 202.173 (56.575) 15.655
Outros Valores a Regularizar - PVR - 8.744 (5.582) - 3.162
Total 1.243.855 (2.189.422) 3.613.262 (1.155.645) 1.512.050

Descrição
Saldo em

31/12/2023 Reversões
Consti-
tuições

Paga-
mentos

Saldo em
31/12/2024

Provisão de prêmios não ganhos - PPNG 732.998 (1.440.325) 1.575.559 - 868.233
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 239.285 (352) 1.052.915 (957.588) 334.260
Provisão de sinistros ocorridos
 e não avisados - IBNR 28.852 (2.998) 2.611 - 28.465
Provisão despesas relacionadas - PDR 12.756 (3.702) 50.146 (46.303) 12.897
Total 1.013.891 (1.447.377) 2.681.232 (1.003.891) 1.243.855

16.2 Desenvolvimento de sinistros:
BRUTO DE RESSEGURO - ADMINISTRATIVOS

Incorrido (+) IBNR dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 171.166 268.134 597.339 844.128 957.857 1.194.016
- Um ano mais tarde 159.523 275.742 604.508 844.128 943.779
- Dois anos mais tarde 160.054 276.829 604.508 844.128
- Três anos mais tarde 160.263 276.829 604.508
- Quatro anos mais tarde 160.263 276.829
- Cinco anos mais tarde 160.263
Posição em 31/12/2025 160.263 276.829 604.508 844.128 943.779 1.194.016
Pago Acumulado dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 126.235 205.823 449.351 622.245 777.759 869.566
- Um ano mais tarde 156.449 273.534 600.770 739.187 1.124.436
- Dois anos mais tarde 157.917 274.065 597.551 622.245
- Três anos mais tarde 158.148 274.065 597.551
- Quatro anos mais tarde 158.148 274.065
- Cinco anos mais tarde 158.148
Posição em 31/12/2025 158.148 274.065 597.551 622.245 1.124.436 869.566
Provisão de sinistros em 31/12/2025 2.115 2.765 6.956 221.883 (180.657) 324.450 377.512
Sobra/Falta acumulada (R$) 10.903 (8.695) (7.169) 0 14.078
Sobra/Falta acumulada (%) 6,80% -3,14% -1,19% 0,00% 1,49%

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5588-C9AB-F480-C282.
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...continuação
BRUTO DE RESSEGURO - JUDICIAIS

Incorrido (+) IBNR dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 341 404 1.924 2.467 4.925 12.287
- Um ano mais tarde 1.034 1.843 5.473 2.467 10.335
- Dois anos mais tarde 1.285 2.098 5.473 2.467
- Três anos mais tarde 1.370 2.098 5.473
- Quatro anos mais tarde 1.370 2.098
- Cinco anos mais tarde 1.370
Posição em 31/12/2025 1.370 2.098 5.473 2.467 10.335 12.287
Pago Acumulado dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 66 112 248 250 974 689
- Um ano mais tarde 523 445 1.931 250 4.033
- Dois anos mais tarde 772 1.013 1.931 250
- Três anos mais tarde 1.019 1.013 1.931
- Quatro anos mais tarde 1.019 1.013
- Cinco anos mais tarde 1.019
Posição em 31/12/2025 1.019 1.013 1.931 250 4.033 689
Provisão de sinistros em 31/12/2025 351 1.085 3.542 2.219 6.304 11.602 25.103
Sobra/Falta acumulada (R$) (1.029) (1.694) (3.549) (2) (5.412)
Sobra/Falta acumulada (%) (75,10)% (80,74)% (64,84)% (0,09)% (52,37)%

LÍQUIDO DE RESSEGURO - ADMINISTRATIVOS
Incorrido (+) IBNR dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 23.455 39.394 70.608 323.987 510.892 769.535
- Um ano mais tarde 22.149 41.583 61.797 323.987 498.741
- Dois anos mais tarde 21.736 42.187 61.797 313.987
- Três anos mais tarde 21.321 37.284 93.704
- Quatro anos mais tarde 21.792 42.187
- Cinco anos mais tarde 21.792
Posição em 31/12/2025 21.792 42.187 93.704 313.987 498.741 769.535
Pago Acumulado dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 15.650 25.850 100.994 166.709 412.904 462.161
- Um ano mais tarde 19.406 39.481 112.988 283.651 735.753
- Dois anos mais tarde 19.746 39.543 109.770 166.709
- Três anos mais tarde 19.804 39.543 109.770
- Quatro anos mais tarde 19.804 39.543
- Cinco anos mais tarde 19.804
Posição em 31/12/2025 19.804 39.543 109.770 166.709 735.753 462.161
Provisão de sinistros em 31/12/2025 1.988 2.645 (16.065) 147.279 (237.011) 307.375 206.209
Sobra/Falta acumulada (R$) 1.663 (2.793) (23.097) 9.999 12.150
Sobra/Falta acumulada (%) 7,63% (6,62)% (24,65)% 3,18% 2,44%

LÍQUIDO DE RESSEGURO - JUDICIAIS
Incorrido (+) IBNR dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 45 101 423 709 3.529 3.447
- Um ano mais tarde 125 363 1.510 709 4.119
- Dois anos mais tarde 198 531 1.510 709
- Três anos mais tarde 239 531 1.510
- Quatro anos mais tarde 239 531
- Cinco anos mais tarde 239
Posição em 31/12/2025 189 244 2.462 5.933 4.119 3.447
Pago Acumulado dez/2020 dez/2021 dez/2022 dez/2023 dez/2024 dez/2025
- Até a data-base [a] 7 12 52 103 804 685
- Um ano mais tarde 56 85 504 103 3.460
- Dois anos mais tarde 117 231 504 103
- Três anos mais tarde 163 231 504
- Quatro anos mais tarde 163 231
- Cinco anos mais tarde 163
Posição em 31/12/2025 27 12 1.958 5.830 659 2.761 11.248
Sobra/Falta acumulada (R$) (144) (142) (2.040) (5.225) (590)
Sobra/Falta acumulada (%) (76,08)% (58,44)% (82,85)% (88,07)% (14,33)%

e distribuídos R$68.000 em dividendos. Juros sobre capital próprio (JCP), quando declarados, são tratados 
como forma de remuneração aos acionistas e registrados como destinação de resultado no patrimônio líqui-
do, com o correspondente passivo em “Dividendos, bonificações e juros sobre o capital próprio a pagar”. 
Para fins de apresentação das demonstrações financeiras, eventuais registros em contas de resultado são 
reclassificados para o patrimônio líquido, de forma a refletir a natureza de distribuição de resultados. 
e)  Patrimônio líquido ajustado (PLA) e exigência de capital: A Resolução Susep nº 432 de 12/11/2021, regu-
la o cálculo do Capital Mínimo Requerido (CMR) definindo os capitais de risco exigidos e determinando o 
maior entre Capital Base e CMR. A tabela a seguir apresenta os níveis de suficiência de Patrimônio Líquido 
Ajustado (PLA) frente ao CMR, segundo os normativos vigentes. O quadro adiante representa o Capital 
Mínimo Requerido, segundo os normativos vigentes:

31.12.2025 31.12.2024
Patrimônio Líquido 352.173 288.603
(-) despesas antecipadas (8.900) (6.474)
(+) dívidas subordinadas emitidas 20.017 20.017
Patrimônio Líquido Ajustado (a) 363.290 302.146
Ajustes associados à variação dos valores econômicos 77.654 54.069
Patrimônio Líquido Ajustado (a1) 440.944 356.215
Capital Base (b) 8.100 8.100
Capital de Risco de Subscrição 280.088 225.747
Capital de Risco de Crédito 23.832 25.477
Capital de Risco Operacional 12.003 10.416
Capital de Risco de Mercado 19.015 14.793
(-) correlação entre Capitais de Riscos de Subscrição e Crédito (24.701) (22.215)
Capital de Risco (c) 310.237 254.218
Capital Mínimo Requerido (d) [maior entre (b), (c)] 310.237 254.218
Suficiência de Capital (e = a - d) 130.707 101.997
Suficiência de Capital (e / d) 42% 40%
Ativos em Excesso à Necessidade de Cobertura 352.093 286.669
20% do Capital mínimo requerido (CMR) 62.047 50.844
Liquidez superior em relação aos 20% do CMR 290.046 235.825
Liquidez rem relação ao CMR (% do CMR) 93% 93%
20. Detalhamento das Contas de Resultado: 20.1 Prêmios emitidos:

31.12.2025 31.12.2024

Emitido Cancelado Restituído
Prêmio

Emitido Líquido
Prêmio

Emitido Líquido
Automóvel (Casco) 1.701.272 (342.835) (4.525) 1.353.912 1.174.869
Assistência 304.951 (54.238) (169) 250.544 206.123
RC Facultativa Veículos 310.848 (55.903) (561) 254.384 194.569
Total 2.317.071 (452.976) (5.255) 1.858.840 1.575.561
20.2 Variação das provisões técnicas de prêmios: 31.12.2025 31.12.2024
Automóvel (Casco) (105.311) (84.405)
Assistência (28.629) (15.286)
RC Facultativa Veículos (36.940) (35.544)
Total (170.880) (135.235)
20.3 Prêmios ganhos: 31.12.2025 31.12.2024
Automóvel (Casco) 1.248.602 1.090.464
Assistência 221.916 190.837
RC Facultativa Veículos 217.442 159.025
Total 1.687.960 1.440.326
20.4 Sinistros Ocorridos e Índice de Sinistralidade %:

31.12.2025 Índice de Sinistralidade 31.12.2024 Índice de Sinistralidade
Automóvel (Casco) (737.430) 59% (690.156) 63%
Assistência (168.960) 76% (111.882) 59%
RC Facultativa Veículos (142.638) 66% (113.277) 71%
Total (1.049.028) 62% (915.315) 64%
Os índices de sinistralidade foram calculados com base nos prêmios ganhos. 
Os valores dos principais grupos de ramos de seguro estão assim compostos:

31.12.2025 31.12.2024
Indenizações avisadas - Administrativas (1.153.326) (1.037.557)
Indenizações avisadas - Judiciais (18.904) (12.684)
Despesas com sinistros - Administrativos (62.042) (45.679)
Despesas com sinistros - Judiciais (1.398) (756)
Salvados 199.389 180.425
Ressarcimentos 7.053 4.552
Variação de sinistros IBNR (14.437) 387
Variação de sinistros IBNER - Ajuste PSL (3.758) (2.322)
Variação de despesas relacionadas do IBNR (812) (9)
Serviços de assistência (793) (1.672)
Total (1.049.028) (915.315)
20.5 Custos de aquisição e índice de comercialização %:

31.12.2025
Índice de 

Comercialização 31.12.2024
Índice de

Comercialização
Automóvel (Casco) (296.222) 24% (243.485) 22%
Assistência (50.846) 23% (42.098) 22%
RC Facultativa Veículos (45.759) 21% (31.849) 20%
Total (392.827) 23% (317.432) 22%
Os índices de comercialização foram calculados com base nos prêmios ganhos. 
A seguir a abertura das despesas de custo de aquisição de contratos de seguro:

31.12.2025 31.12.2024
Comissões sobre prêmios emitidos (421.232) (350.900)
Outros custos de aquisição (12.269) (4.928)
Variação do custo de aquisição diferido 40.674 38.396
Total (392.827) (317.432)
20.6 Outras receitas e despesas operacionais: 31.12.2025 31.12.2024
Despesas com cobrança (12.451) (74)
Despesas com encargos sociais (276) -
Outras despesas com operações de seguros (76.020) (78.201)
Despesas diversas - (86)
Total (88.747) (78.361)
As despesas operacionais referem-se a custo com rastreamento, custos com subscrição e avaliação de 
risco na aceitação do seguro. 
20.7 Resultado das operações de resseguros:
Receitas com resseguro 31.12.2025 31.12.2024
 Indenizações de sinistros 410.143 386.267
 Despesas com sinistros 19.080 25.432
 Variação provisões IBNR 7.309 (8.259)
 Salvados (71.902) (68.559)
Total 364.630 334.881

Despesas com resseguro 31.12.2025 31.12.2024
 Prêmios resseguro (372.731) (342.740)
Total (372.731) (342.740)
Total (8.101) (7.859)
As operações de resseguro são liquidadas em 30 dias.
20.8 Despesas administrativas: 31.12.2025 31.12.2024
Despesas com pessoal próprio (63.538) (50.635)
Despesas com serviço de terceiros (54.693) (54.943)
Despesas com localização e funcionamento (24.523) (18.018)
Despesas com propaganda e publicidade (38.839) (34.296)
Despesas com publicações (16) (10)
Despesas com donativos e contribuições (2.833) (1.733)
Despesas administrativas diversas (2.284) (1.610)
Total (186.726) (161.245)
20.9 Despesas com tributos: 31.12.2025 31.12.2024
Cofins (40.357) (30.698)
PIS/PASEP (6.558) (4.988)
Taxa de fiscalização (2.206) (2.206)
Outros tributos (4.743) (2.797)
Total (53.864) (40.689)
20.10 Resultado financeiro:
Receitas financeiras 31.12.2025 31.12.2024
Receitas com títulos renda fixa 125.113 77.980
Receitas com operações de seguros 202.953 168.399
Outras receitas 733 339
Total 328.799 246.718
Despesas financeiras 31.12.2025 31.12.2024
Despesas com títulos renda fixa (2.680) (9.330)
Outras Despesas (5.572) (5.319)
Total (8.252) (14.649)
Resultado Financeiro 320.547 232.069
21. Reconciliação do Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de Renda é calculado 
à alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro líquido que excede a R$240 anuais, 
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é calculada à alíquota de 15%, para 2025 e 2024.

31.12.2025 31.12.2024
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Resultado antes dos impostos, participações
 e Juros sobre capital próprio 229.214 229.214 151.493 151.493
(-) Juros sobre capital próprio (25.000) (25.000) (15.468) (15.468)
(-) Participações (1.104) (1.104) (1.491) (1.491)
Adições 13.444 13.444 16.022 16.022
Exclusões (12.232) (12.232) (8.514) (8.514)
Base de Cálculo 204.322 204.322 142.042 142.042
Alíquota 15% 30.648 30.648 21.306 21.306
Adicional - acima de R$240 - 10% 20.408 - 14.180 -
Total de Tributos 51.056 30.648 35.486 21.306
(-) Incentivos fiscais (4.230) - (2.031) -
Ajuste Incentivos fiscais 2024 138 - - -
Restituição IRPJ/CSLL 2019 (243) (139) - -
Crédito Tributário - Impostos diferidos
 (Nota Explicativa nº 3.9) (47) (28) 4 2
Dispêndios com inovação tecnológica
 (Lei nº 11.196/2005, art 19) (3.509) (2.106) (2.613) (1.568)
Resultado contabilizado 43.165 28.375 30.846 19.740
Adições
Provisão PLR 1.124 1.124 1.521 1.521
Despesas indedutíveis(b) 4.334 4.334 3.809 3.809
Créditos tributários de natureza temporária(a) 6.955 6.955 2.315 2.315
Outras adições(c) 1.031 1.031 8.377 8.377
Total 13.444 13.444 16.022 16.022
Exclusões
PLR anterior (1.521) (1.521) (1.390) (1.390)
Reversão Créditos tributários de natureza temporária (445) (445) (539) (539)
Outras exclusões
(d) (10.266) (10.266) (6.585) (6.585)
Total (12.232) (12.232) (8.514) (8.514)
(a) Créditos tributários tem origem nas adições temporárias;
(b) Despesas indedutíveis: gratificações, brindes, eventos, doações; 
(c) Outras adições: juros e depreciação de arrendamento; 
(d) Outras exclusões: reversão de provisões anteriormente temporárias, aluguéis pagos. 
22. Partes Relacionadas: O Gerenciamento dos rastreadores instalados em parte dos veículos segurados 
pela Companhia é feito pela empresa EPS - Segurança Eletrônica Ltda. No exercício findo em 31/12/2025, 
o impacto total no resultado referente a esta operação foi de R$16.181 (R$17.221 em 31/12/2024) e não há 
saldo de contas a pagar/contas a receber nos períodos analisados entre as partes relacionadas. 
A Companhia remunerou seus administradores no período findo em 31/12/2025 no valor total de R$6.431 
(R$5.711 em 2024), incluindo encargos e benefícios. 23. Normas e Interpretações Ainda Não Adotadas: 
CPC 50 - Contratos de seguros: O CPC 50 - Contratos de Seguros estabelece princípios para 
reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação dos contratos de seguro, alinhando-se ao IFRS 
17. A norma entrou em vigor para entidades reguladas pela CVM a partir de 01/01/2023, mas sua aplicação 
para seguradoras supervisionadas pela SUSEP depende de homologação específica. Até o momento, a 
SUSEP não referendou o CPC 50, mantendo a obrigatoriedade de observância das normas locais (Circular 
SUSEP nº 648/2021 e posteriores). CPC 51 - Apresentação das Demonstrações Financeiras: O CPC 51 
é o novo pronunciamento técnico que trata da apresentação das demonstrações financeiras, alinhando-se 
ao IFRS 18. A norma foi aprovada pelo CPC em outubro de 2025 e tornou-se obrigatória para sociedades 
abertas e entidades reguladas pela CVM a partir de 01/01/2027. O CPC 51 traz mudanças relevantes, como: 
• Definição de categorias obrigatórias de receitas e despesas; • Subtotais padronizados, incluindo “resultado 
operacional”; • Princípios de agregação e desagregação de informações; • Divulgação de “medidas de 
desempenho definidas pela administração” (MPMAs), como indicadores técnicos relevantes para o setor de 
seguros (ex.: índice combinado, resultado técnico da subscrição, resultado financeiro). Status SUSEP: Até 
o momento, a SUSEP não homologou o CPC 51 para as entidades supervisionadas. As demonstrações 
financeiras continuam sendo preparadas conforme os modelos e critérios estabelecidos pela Circular 
SUSEP nº 648/2021 e demais normativos específicos. 24. Reforma Tributária: A Reforma Tributária do 
consumo foi promulgada pela EC 132/2023 e regulamentada pela LC 214/2025, instituindo IBS e CBS (IVA 
dual) e o Imposto Seletivo. A Administração está avaliando impactos operacionais, sistêmicos e potenciais 
efeitos na formação de preços, repasses e créditos, considerando a implementação gradual a partir de 
2026. Na data-base de 31/12/2025 não foram identificados ajustes contábeis mensuráveis com 
confiabilidade a serem reconhecidos nas demonstrações. 25. Eventos Subsequentes: A Companhia não 
possui nenhum evento subsequente relevante.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos: Diretores, Conselheiros e Acionistas da Suhai Seguradora S.A. São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Suhai Seguradora S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31/12/2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Suhai Seguradora 
S.A. em 31/12/2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 

trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
Administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável 
wpela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a materialidade de 

acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na 
execução de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, 
das distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras como um todo e na formação 
da nossa opinião; • A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades 
de informações financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável que 
assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimento razoável sobre os 
negócios, as atividades comercias e econômicas da Companhia e a disposição para analisar as informações 
das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as demonstrações financeiras 
são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem as 
incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de estimativas, julgamento e consideração 
de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis com base nas informações das 
demonstrações financeiras; • Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que 
seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: (a) a natureza, 
a época e a extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de 
distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria; 
• A determinação da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional. 
Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida para 
determinarmos a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. A materialidade para 
execução da auditoria significa o valor ou os valores fixados(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado 
relevante para as demonstrações financeiras como um todo, para reduzir a um nível baixo a probabilidade 
de que as distorções não corrigidas e não detectadas em conjunto excedam a materialidade para as 
demonstrações financeiras como um todo; • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria 

apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; e • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. São Paulo, 27 de fevereiro de 2026. 

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-025.583/O-1, 
Leonardo Mesquita Dantas - Contador CRC 1SP-263.110/O-7.
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17. Debêntures: Em 25/10/2023, a Companhia realizou a 1ª emissão pública de debêntures, simples, série 
única, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, com valor nominal unitário de R$1 cada uma, 
autorizadas pela AGE de 20/09/2023, com o objetivo de obter recursos necessários para fins de cobertura 
do Capital Mínimo Requerido (CMR) e aplicados em investimentos permitidos, nos termos da regulamenta-
ção aplicável.

31/12/2025
Venci-
mento

Taxa de
juros a.a.

Captação
(ª)

Juros
Incorridos

Juros
Pagos

Circu-
lante

Não
Circulante Total

Debêntures 10/2028
DI + spread

7,50 a.a. 20.000 4.195 (4.178) - 20.017 20.017
20.000 4.195 (4.178) - 20.017 20.017

31/12/2024
Venci-
mento

Taxa de
juros a.a.

Captação
(ª)

Juros
Incorridos

Juros
Pagos

Circu-
lante

Não
Circulante Total

Debêntures 10/2028
DI + spread

7,50 a.a. 20.000 3.474 (3.457) - 20.017 20.017
20.000 3.474 (3.457) - 20.017 20.017

18. Provisões Judiciais: A Companhia constituiu a provisão para processos judiciais avaliados como pro-
váveis, conforme avaliação dos seus consultores jurídicos. As notificações administrativas da Susep pela 
sua expectativa de perda, conforme quadro adiante:
Trabalhistas 31.12.2025
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável 2 379 42
Perda possível 17 2.241 -
Totais 19 2.620 42
Cíveis 31.12.2025
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável 80 1.026 990
Perda possível 1.152 5.873 -
Totais 1.232 6.899 990
Reclamações cíveis incluem as provisões para sinistros judiciais, provisionado em Provisão de Sinistros a 
Liquidar - Judicial. Os depósitos judiciais registrados no ativo não estão reduzindo os passivos contingentes 
provisionados. Referem-se a processos em trâmite final de encerramento ou como exigência para seguir 
com o processo.

Trabalhistas 31.12.2024
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável - - -
Perda possível 7 686 -
Totais 7 686 -
Cíveis 31.12.2024
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável 50 445 445
Perda possível 433 3.804 -
Totais 483 4.249 445
A seguir, movimentação:
Movimentação 31.12.2025 31.12.2024
Saldo Inicial 445 406
Constituição 1.032 199
Juros/Atualização - -
Reversão (445) (160)
Saldo Final 1.032 445
As reversões correspondem a provisões constituídas em anos anteriores para processos que, no exercício 
atual, foram encerrados ou tiveram sua expectativa de perda reduzida. 19. Patrimônio Líquido: a) Capital 
social: As ações emitidas pela Companhia são classificadas como um componente do patrimônio líquido 
quando a Companhia não possuir a obrigação de transferir caixa ou outros ativos para terceiros. Custos 
incrementais, diretamente atribuíveis à emissão das ações próprias são registrados no patrimônio líquido, 
deduzidos dos recursos recebidos. b) Aumento do capital social: Foi deliberado na Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 19/03/2024, o aumento do Capital Social no montante de R$50.000, passando de 
R$113.216 para R$163.216, dividido em 85.315.308 ações ordinárias sem valor nominal. O aumento de 
capital foi aprovado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Foi deliberado na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 15/12/2025, o aumento do Capital Social no montante de R$165.043 
mediante capitalização de reservas, passando de R$163.216 para R$328.259, dividido em 121.430.180 
ações ordinárias sem valor nominal. O aumento de capital está em processo de aprovação pela Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. c) Reserva de Lucros: Compõem as reservas de lucros: Legal: 5% do 
lucro líquido, limitada a 20% do capital social; e Estatutária: dispõe o estatuto que o lucro remanescente é 
destinado a formação de reserva de reforço de capital de giro, cujo total não pode exceder o capital social. 
A administração leva a assembleia a destinação do excesso da reserva estatutária. d) Dividendos: Os 
acionistas têm assegurado um dividendo mínimo de 1% do lucro líquido do exercício anual, conforme esti-
pulado no estatuto social. A Companhia reconhece o JCP e submete à assembleia a definição de sua desti-
nação. No exercício de 2024, foram creditados R$15.468 aos acionistas a título de JCP e distribuídos 
R$20.000 em dividendos. No exercício de 2025, foram creditados R$25.000 aos acionistas a título de JCP 

Parecer dos auditores atuariais independentes 
Aos Diretores, Conselheiros e Acionistas da Suhai Seguradora S.A. São Paulo - SP. 
Escopo da auditoria: Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas 
demonstrações financeiras e os demonstrativos do Capital Mínimo Requerido, dos valores redutores da 
necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a 
sinistros e despesas com sinistros, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes 
associados à variação econômica do Patrimônio Líquido Ajustado e dos limites de retenção da 
Suhai Seguradora S.A., em 31/12/2025, elaborados sob a responsabilidade de sua Administração, em 
conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e com as 
normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. A Auditoria Atuarial da carteira de seguros 
DPVAT não faz parte da extensão do trabalho do atuário independente da Suhai Seguradora S.A., como 
previsto no Pronunciamento aplicável à Auditoria Atuarial Independente. Responsabilidade da 
administração: A Administração da Suhai Seguradora S.A. é responsável pelas provisões técnicas, pelos 
ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e pelos demonstrativos do Capital Mínimo 
Requerido, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com 
resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise dos indicadores de solvência 

regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do Patrimônio Líquido Ajustado e dos 
limites de retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e pelos controles 
internos que ela determinou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos atuários independentes: 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os itens auditados, relacionados no parágrafo 
de introdução a este parecer, com base em nossa Auditoria Atuarial, conduzida de acordo com os princípios 
atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. Estes princípios atuariais requerem que a 
Auditoria Atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 
respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante. Uma Auditoria Atuarial envolve a execução 
de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores das provisões técnicas 
e dos ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e dos demonstrativos do Capital 
Mínimo Requerido, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos 
com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise dos indicadores de 
solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do Patrimônio Líquido Ajustado 

e dos limites de retenção. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas 
avaliações de risco, o atuário considera que os controles internos da Suhai Seguradora S.A. são relevantes 
para planejar os procedimentos de Auditoria Atuarial que são apropriados às circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de Auditoria Atuarial. Opinião: 
Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações 
financeiras e os demonstrativos do Capital Mínimo Requerido, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas 
com sinistros, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados 
à variação econômica do Patrimônio Líquido Ajustado e dos limites de retenção da Suhai Seguradora S.A. 
em 31/12/2025 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações 
emitidas pelos órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. Outros assuntos: 
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de distorção 
relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos selecionados 

procedimentos de auditoria sobre as bases de dados fornecidas pela Suhai Seguradora S.A. e utilizadas em 
nossa Auditoria Atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados 
selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar base razoável para permitir que os 
referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante.
Adicionalmente, também a partir de selecionados procedimentos, com base em testes aplicados sobre 
amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que serviram de base para apuração dos 
itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por meio 
dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da 
Auditoria Atuarial), para o exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026.São Paulo, 27 de fevereiro de 2026.

Grant Thornton Serviços Atuariais Ltda. Mariana Neves Aleixo Cabral Mathias Pereira
 CNPJ nº 33.950.548/0001-51 CIBA nº 161 Atuária MIBA 3398

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5588-C9AB-F480-C282.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

27/02/2026

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026
Data, Hora e Local: No dia 19/01/2026, às 10h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade de 
SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Convocação: Dispensada em 
razão da presença de acionistas detentores da totalidade das ações da Companhia, conforme disposição do §4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presenças: Presença de acionistas detentores da totalidade das 
ações de emissão da Companhia, conforme lista de presença, constante no Livro de Presença de Acionistas da 
Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”). Mesa: César Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente; Emerson Paiva 
Inácio - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a reforma do Estatuto Social para alterar o Artigo 19, do 
Capítulo IV, da Seção II, para a criação de nova atribuição ao Conselho de Administração; (ii) a reforma do Estatuto 
Social para a criação de novo cargo de Diretor sem designação específica, e a consequente alteração dos Artigos 
20 e 26 do Capítulo IV, da Seção III, para a criação de novas regras e atribuições aos Diretores estatutários; 
(iii) a reforma do estatuto social para alterar o Artigo 31 do Capítulo IV, da Seção III, ajustando a forma de 
representação da Companhia; (iv) a destituição dos Srs. Daniel Espinosa Herrera e Manuel Alejandro Zenteno 
Sanchez dos cargos de membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia; (v) a eleição dos Srs. Raúl 
Mauricio Cameras e Gerardo Alberto Jáuregui Lozano para os cargos de membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia; (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia com a inclusão das alterações 
deliberadas; e (vii) outros assuntos de interesse dos presentes. Deliberações: Após exame, discussão e votação 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, aprovaram: (i) a reforma do Estatuto Social para a criação de nova atribuição sob competência do 
Conselho de Administração, conforme a nova redação aprovada para o Artigo 19 do Estatuto Social: “Artigo 19. 
Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo 
Estatuto Social: I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. eleger e destituir os diretores, bem como 
discriminar as suas atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; III. fixar a remuneração, os benefícios 
indiretos e os demais incentivos dos diretores, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado 
pela Assembleia Geral; IV. fiscalizar a gestão dos diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da 
Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer outros 
atos; V. escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimentos 
que entender necessários sobre qualquer matéria; VI. apreciar o relatório da Administração, as contas da Diretoria 
e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; VII. aprovar 
e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual (se houver) bem 
como formular proposta de orçamento de capital a ser submetido à Assembleia Geral para fins de retenção de 
lucros; VIII. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 
132 da Lei das S.A.; IX. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício; 
X. deliberar sobre a oportunidade de levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento 
de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre o pagamento 
de dividendos intermediários à conta de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; 
XI. apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; XII. apresentar à Assembleia Geral 
proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação, inclusive incorporação de ações, da Companhia e de 
incorporação, inclusive incorporação de ações, pela Companhia, de outras sociedades, bem como autorizar a 
constituição, dissolução ou liquidação de subsidiárias e a instalação e o fechamento de plantas industriais, no 
Brasil ou no exterior; XIII. aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativas às controladas 
ou coligadas da Companhia; XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 
6º deste Estatuto Social, fixando o número, preço, prazo de integralização e as demais condições da emissão das 
ações, incluindo eventuais espécies e classes, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
para o seu exercício nas emissões de ações; XV. deliberar sobre (i) a emissão de bônus de subscrição e de debêntures 
conversíveis em ações ordinárias, como previsto no §2º do artigo 6º deste Estatuto Social e (ii) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, com ou sem garantia real, estabelecendo, por delegação da Assembleia Geral, quando 
da emissão de debêntures conversíveis e não conversíveis em ações ordinárias realizada nos termos deste inciso 
XIV, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e as condições para pagamento 
dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver e o modo de subscrição ou colocação, 
bem como os tipos de debêntures; XVI. outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de 
preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; XVII. deliberar sobre a 
negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e 
respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; XVIII. estabelecer o valor de alçada da Diretoria 
para a emissão de quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam “bonds”, “notes”, 
“commercial papers”, ou outros de uso comum no mercado, bem como para fixar as suas condições de emissão e 
resgate, podendo, nos casos que definir, exigir a prévia autorização do Conselho de Administração como condição 
de validade do ato; XIX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e empregados da Companhia 
e de sociedades controladas pela Companhia, podendo decidir por não atribuir-lhes qualquer participação; 
XX. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em 
participações societárias, arrendamentos de plantas industriais, associações societárias ou alianças estratégicas 
com terceiros, bem como autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, 
arrendamentos de plantas industriais, associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros de valor 
superior ao valor de alçada da Diretoria; XXI. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a aquisição ou 
alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou alienação de bens do 
ativo permanente de valor superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver contemplada no 
orçamento anual da Companhia; XXII. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais 
e prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, para  a prestação de fiança, pela Companhia, em 
contratos de locação em favor de seus funcionários de empresas ligadas (conforme definição constante no 
Regulamento do Imposto de Renda) pelo período que perdurar o seu contrato de trabalho, bem como autorizar a 
constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias de valor superior ao 
valor de alçada da Diretoria; XXIII. aprovar a celebração, alteração ou rescisão de quaisquer contratos, acordos 
ou convênios entre a Companhia e empresas ligadas (conforme definição constante do regulamento do imposto 
de renda) aos administradores, sendo certo que a não aprovação da celebração, alteração ou rescisão de contratos, 
acordos ou convênios abrangidos por esta alínea implicará a nulidade do respectivo contrato, acordo ou convênio; 
XXIV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma de empréstimo ou 

emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da 
Companhia, bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de 
títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia 
de valor superior ao valor de alçada da Diretoria;  XXV. conceder, em casos especiais, autorização específica para 
que determinados documentos possam ser assinados por apenas um diretor (que não o Diretor-Presidente), do 
que se lavrará ata no livro próprio; XXVI. autorizar, por meio de Política de Alçadas, cujos termos serão criados e 
aprovados pelo Conselho de Administração em ato próprio, a outorga de procurações e os limites aplicáveis à 
celebração de contratos pelos diretores e procuradores da Companhia; XXVII. deliberar sobre qualquer matéria 
que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, 
sempre que achar conveniente; XXVIII. instituir Comitês e estabelecer os respectivos regimentos e competências; 
e XXIX. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos 
e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento. (ii) a reforma do estatuto social para a criação 
de novo cargo de Diretor sem designação especifica que, assim como os cargos de Diretor-Presidente, Diretor de 
Administração e Controle e o Diretor de Finanças, irá compor a Diretoria de forma permanente e obrigatória, 
conforme a nova redação aprovada para os Artigos 20 e 26 do Estatuto Social: “Artigo 20. A Diretoria, cujos 
membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta por, no 
mínimo, 03 membros, dentre os quais serão designados Diretor-Presidente, Diretor de Administração e Controle, 
Diretor de Finanças e que poderão ser acumulados, e um Diretor sem designação específica. Os diretores terão 
prazo de mandato unificado de 3 anos, considerando-se ano o período compreendido entre 3 Assembleias Gerais 
Ordinárias, sendo permitida a reeleição. §1º. Poderão ser eleitos outros Diretores sem designação específica, a 
critério do Conselho de Administração, respeitadas as condições estabelecidas no caput deste Artigo. §2º. Nos 
casos de vacância do cargo de qualquer membro da Diretoria, as funções desempenhadas pelo membro substituído 
serão desempenhadas pelo outro membro da Diretoria de forma temporária.” “Artigo 26. A Diretoria se reúne 
validamente com a presença de, no mínimo, 3 diretores, sendo um deles sempre o Diretor-Presidente, e delibera 
pelo voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Diretor-Presidente o voto de qualidade no caso de empate 
na votação.” (iii) a reforma do estatuto social para alterar a forma de representação da Companhia, alterando o 
Artigo 31 do Estatuto Social, que passará a ter a seguinte nova redação: “Artigo 31: A Companhia será sempre 
representada, em todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação por: (i) 2 diretores 
em conjunto; ou (ii) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador; ou (iii) 2 procuradores, designados com base na 
Política de Alçada da Diretoria da Vigor Alimentos S.A, que deverão atuar em conjunto nos casos nela previstos; 
ou (iv) 1 procurador, desde que investido de poderes especiais. §1º. A representação da Companhia em Juízo e 
fora dele, ativa ou passivamente, perante repartições públicas ou autoridades federias, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias e entidades paraestatais, compete isoladamente a qualquer diretor ou procurador 
devidamente constituído. §2º. Todas as procurações serão outorgadas por meio de instrumento público ou particular, 
pela assinatura de 2 Diretores, sempre outorgando poderes específicos por prazo determinado, exceto nos casos 
de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado.” (iv) a destituição dos Srs. 
Daniel Espinosa Herrera, portador do Passaporte nº G17169687; e Manuel Alejandro Zenteno Sanchez, titular 
do passaporte nº G12580927, dos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) tendo 
em vista a destituição dos Srs. Daniel Espinosa Herrera e Manuel Alejandro Zenteno Sanchez acima qualificados, 
a eleição dos Srs. Raúl Mauricio Cameras Moreno, portador do Passaporte nº G39553212; e Gerardo Alberto 
Jáuregui Lozano, portador do Passaporte nº N18401918, para os cargos de membros do Conselho de Administração. 
Os Senhores Raúl Mauricio Cameras e Gerardo Alberto Jáuregui Lozano, acima qualificados, membros do Conselho 
de Administração ora eleitos, neste ato declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 
de exercerem a administração da Companhia, nem foram condenados ou estão sob os efeitos de condenação, à 
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Assim, os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse de seu cargo mediante assinatura do respectivo 
termo de posse, anexo a esta ata como Anexo I, os quais serão lavrados no Livro qe Atas de Reuniões do Conselho 
de Administração da Companhia. Ademais, eles também constituíram representante residente no Brasil com 
poderes para, até, no mínimo, 3 anos após o término do prazo de gestão do administrador, receber: (i) citações 
em ações contra ele propostas com base na legislação societária; e (ii) citações e intimações em processos 
administrativos instaurados pela Comissão de Valores Mobiliários, no caso de exercício de cargo de administração 
em companhia aberta, conforme previsto no artigo 146, §2º, da Lei das S.A., vide instrumentos de procuração 
que integram esta ata como Anexo II. (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo III. 
(vii) outros assuntos de interesse da Companhia: a. Fica ratificada a eleição dos membros do Conselho de 
Administração todos com mandato unificado de 3 anos, vigentes até 30/04/2028, os Srs.: (a) Salvador Alfaro 
Hernández, portador do Passaporte nº N01720450, como Presidente do Consenho de Administração; (b) Raúl 
Mauricio Cameras Moreno, portador do Passaporte nº G39553212; e (c) Gerardo Alberto Jáuregui Lozano, 
portador do passaporte nº N18401918. b. Fica ratificada a nomeação dos membros da Diretoria os Srs. (a) Cesar 
Alejandro de Los Santos Llamas, portador do passaporte nº G23073495, emitido pelos Estados Unidos Mexicanos, 
CPF 718.682.721-76, nomeado para o cargo de Diretor-Presidente, tendo sido eleito para o cargo por meio da 
Reunião do Conselho de Administração em 19/01/2026, a qual encontra-se devidamente registrada perante a 
JUCESP, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 19/01/2029; (b) Emerson Paiva Inácio, C.I. 1.993.474, 
CPF 687.832.219-72, nomeado para o cargo de Diretor de Finanças e de Administração e Controle, tendo sido 
eleito para o cargo por meio da Reunião do Conselho de Administração em 19/01/2026, a qual encontra-se 
devidamente registrada perante a JUCESP, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 19/01/2029; e (c) Silvio 
La Rocca Santos, CPF 259.836.808-89, C.I. 245303868 SESP/SP, eleito para exercer o cargo de Diretor sem designação 
específica, tendo sido eleito para o cargo por meio da Reunião do Conselho de Administração em 19/01/2026, a 
qual encontra-se devidamente registrada perante a JUCESP, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 
19/01/2029. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da 
Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos 
Llamas - Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. e 
Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. SP, 19/01/2026. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente 
da Mesa; Emerson Paiva Inácio - Secretário da Mesa. Sócias: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. - p.p. Daniel de 
Oliveira e Silva Vieira Lopes e Paula Camila Okiishi de Oliveira Cocuzza; Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. 
- p.p. Daniel de Oliveira e Silva Vieira Lopes e Paula Camila Okiishi de Oliveira Cocuzza. JUCESP - 115.424/26-0 em 
23/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5588-C9AB-F480-C282.
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